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PROJETO DE LEI N. 56/2025

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estudo do

Parand e os Municípios do Eslodo do Parand subscritores,

com a Jinalidüde de formalizar d consliluição e adequação

do Consórcio Intergestores Parand Saúde - CIPS aos

íermos do regime previsto na Lei Federal n'. 11.107/2005 e

sua regulamenlaçiio, volíado ao desenvolvimenlo de ações

na área da assislência farmacêutica no ômbilo do Sislema

Único de Saúde $Lr$.

Leandro PaI rilacobs
istÍativoDiretor Admt

Câmara de Ver
São forgê D'

dores de

Vlul z'
este PR

-1,ú145

Á Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge DtOeste, Estado do Parand, aptovou

e eu, GELSON COELHO DO ROSÁRIO - Prefeilo, sanciono a seguiníe;

LEI:

AÉ. 1o Fica ratificado, nos termos da Lei Federal n' 11.107, de 6 de abril de 2005 e seu

Decreto Federal regulamentador n' 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo de lntenções

firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a

finalidade de formalizar a constituição e adequaçâo do Consórcio Intergestores Paraná Saúde -

CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal n'. 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado

ao desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS).

Art. 2'Após ratificação do Protocolo de Intenções, que consta do Anexo Único desta Lei,

este se converterá em contrato de consórcio público, nos termos da lei.

Art 3' O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público,

com natureza auüírquica, integrando a Administração Indireta do Município para todos os efeitos

legais.

Art. 4" Fica autorizada a abeúura de dotação orçamentiária própria para fins de

cumprimento do art. 8'da Lei Federal n" 11.107/2005, que pode ser suplementada em caso de

necessidade.
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Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Executivo Municipat de São Jorge D'Oeste,

Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano

de dois mil e vinte e cinco, 62" ano de emancipação.

Gelson o do Rosário
refeito
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JUSTIFICATIYA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei que "Ratifica o Protocolo de Intenções firmado

entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a Íinalidade de

formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos

do regime previsto na Lei Federal n'. 11.107/2005 e sua regulamentaÇão, voltado ao

desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS)".

O Consórcio Intergestores Paraná Saúde CIPS foi constituído em junho de 1999, com o

apoio do Estado do Paraná, e possui atualmente como consorciados 398 (trezentos e noventa e oito)

dos 399 (trezentos e noventa e nove) Municípios do Estado do Paraná, incluindo este Município.

Desde sua coústituição e até o presente, o CIPS desempenha ações de fundamental

relevância em apoio aos sistemas de saúde dos entes consorciados, mediante aquisição,

aÍrnazenagem, organização e distribuição de uma série de rnedicamentos e insumos de saúde na

esfera da atenção básica. A atuação do CIPS é reconhecida por todos os municípios consorciados

e pelo Estado do Paraná, sendo o Consórcio um agente fundamental para a saúde municipal no

Estado, há mais de 25 anos.

Em 2024, após deliberação e aprovação em Assembleia, o CIPS celebrou com o Ministério

Público Estadual um Termo de Aiustamento de Conduta (TAC), com o objetivo de ajustar a

estrutura e o funcionamento do Consórcio às regras da legislação vigente - Lei Federal n.

ll.l07l2OO5. DentÍe as principais alterações previstas, encontra-se a translormação do CIPS em

consórcio público com personalidade jurídica de direito público.

Assim, diante da necessidade de adequação do CIPS à legislação mencionada e aos termos

do TAC celebrado, elaborou-se novo Protocolo de Intenções que, após aprovação e ratificação nos

Iegislativos municipais. substituirá o anterior e regrará o funcionamento do Consórcio doravante.

Nesse contexto, na data de 2410612025 o Protocolo de lntenções foi aprovado em

Assembleia, pela unanimidade dos representantes dos Municípios atualmente oonsorciados.

Em razão disso, como último passo, é necessária a ratiÍicação legislativa do Protocolo de

Intenções em questão, como requisito para que o Município formalize a continuidade de sua

vinculação e participação no Consórcio. É importante consignar que, nos termos da Lei, caso nào
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haja ratificação legislativa do Protocolo de Intenções, o Município não poderá se manter vinculado

ao CIPS, deixando de figurar como ente consorciado.

Considerando a alta relevância das ações desempenhadas pelo CIPS em favor do

Município, acima citadas, isso traria enorme impacto e prejuízo para a saúde municipal. Isso porque

o CIPS é responsável pela compra, armazenamento e dispensação de diversos medicamentos de

atenção brísica, e sua expertise nas compras e na gestão dos insumos, aliada ao ganho da compm

feita em larga escala, acarretarn uma compra feita a preço mais baixo e um fomecimento mais

eficiente do que o Município poderia efetuar, atuando isoladamente.

É essencial ao Município, portanto, peÍnanecer vinculado ao CIPS, consórcio de que

participa desde 1999.

Contando com a costumeira atenção dos nobres vereadores, renovalnos nossos protestos

de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Gelson do Rosário
Prefeito
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Curitiba/PR, 30 dejunho de 2025.

orÍcro N".519/202s

Assunto: Solicitação de Assinatura do Protocolo de Intenções do CIPS
A./C Excelentíssimos Senhores Govemador do Estado do Paraná e Prefeitos dos Municípios
Consorciados ao CIPS

Excelentíssimos Seúores,

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado entre o Consórcio
Intergestores Paraná Saúde - CIPS e o Ministério Público do Estado do Paraná, já de conhecimento
de Vossas Excelências, informamos que, em cumprimento às suas disposições e à Lei Federal n'
11.10712005, foi elaborado Protocolo de lntenções, com o objetivo de adequar â estrutura e o
funcionamento do Consórcio às exigências legais vigentes.

O referido Protocolo de lntenções foi aprovado por unanimidade na Assembleia Geral
Extraordinária de Prefeitos, realizada em 24 de junho de 2025, cuja ata estrá disponível através do
link httos://wr.vr.v.consorcioparanasaude.com.br/?naqe id=9124, devendo aqorâ ser assinado pelos

entes consorciados e, posteriormente, encaminhado, no caso do Govemo do Estado do Paraná à

Assembleia Legislativa e os Municípios, às Câmaras Municipais, até 07 de dezembro de 2025,

devendo ser ratificado pelo Poder Legislativo Estadual e Municipal até 22 de outubro de 2026.

Nesse sentido, o documento anexado ao presente protocolo deverá ser assinado

eletronicamente, na modalidade "assinatura qualiÍicada" (mediante utilização de certiÍicado
digital) pelo Governador e Prefeito Municipal de cada ente consorciado. A ausência de

assinatura acarretará o desligamento do Município do CIPS.

Em caso de dúvidas ou dificuldades com o acesso ao sistema de assinatura digital, nossa

equipe técnica esüá à disposição para prestar o suporte necessário.

Renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração

MARCELO JOSE BERNARDELI À5ínado dê ÍoÍBa dieirar por MÁÂcELo

PALHARES;o3r836leeo3 à:::l'#iX3:1:ifiT::il9*'**
Marcelo José Bernardeli Palhares

Prefeito de Jacarezinho
Presidente do Conselho Deliberativo
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Dessa forma, solicitamos a especial atenção de Vossa Excelência para que proceda à

assinatura qualificada do Protocolo de Intenções neste Sistema de Protocolo Integrado -
eProtocolo.
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PROTOCOLO DE INTENÇOES

coNsóncro INTERGESTonps pln-lNÁ sAUDE - cIPS

Protocolo de Intenções que entre si firmann o Estado do Paraná e os

Municípios do Estado do Paraná subscritores do presente, neste ato

representados por seus respectivos reprcsentantes legais, com o

objetivo de lormalizar a constituição e adequação do Consórcio

Público aos termos do regime previsto na Lei Federal n'. I L 107/2005

e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área

da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS), em prol dos entes consorciados.

CONSIDERANDO que o CONSORCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE foi fimdado em

08 de junho de 1999, previamente à ügência da Lei Federal n. 11.10712005, a qual disciplinou

regras nacionais para a criação e fimcionamento de consórcios públicos;

CONSIDERAI\IDO qUC O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARÀNÁ SAÚDE fuNCiONa dCSdE

sua constituição e até o presente, ininterruptamente, de acordo com as Íegras dispostas em seu

Estatuto, Íegulamentos internos e documentos firmados com os entes consorciados;

CONSIDERANDO o exposto no artigo 241 da Constituição Federal, na Lei Federal n. 11.107/05

e no Decreto Fed eral n. 6.017 107;

CONSIDERÀI\IDO a necessidade de adequação dos Consórcios Públicos preexistentes as regras

da legislação federal supracitad4 nos termos do art. 41 do Decreto F ederal 6.0171071.

CONSIDERANITO a celebraçâo de Termo de Ajustamento de Conduta entre o CONSORCIO

INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE e o Ministério Público do Estâdo do Pararuí (Inquérito Ciül
MPPR-0046.23. l 68300-7);

: rcosordo@coÍlsorclo?àlânà5aude.<om!í E wvrw.íonrorçlop3íaíâeâudê.oü.bÍ t 41 3!I7A2tM248ttl4
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CONSIDERANDO a importância e essencialidade das açôes desenvolvidas pelo CONSORCIO

INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE em prol dos entes consorciados;

O ESTADO DO PARÁNÁ E OS MUMCÍTTOS ENATXO STJBSCRITO§

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE PROTOCOLO DE INTENÇÔES,

FORMALIZANDO À CONSTITUÇÃO E ADEQUAÇÃO DO CONSÓRCIO

INTI,RGESTORES PARANÁ SAÚ'DE - CIPS NOS TER]VTOS DO REGIME PREVISTO NA

LEI FEDERAL N'. 1f.107/2005 E SUA REGULAMENTAÇÃO, mediante as seguintes

cláusulas e disposições:

TÍTULO I - REGRAS GERAIS DE coNSTITUIÇÃo Do CoNsÓRCIo

CAPÍTULO I-DENOMINAÇÃO, REGIME E SEDE

cl,Áusul,Â 1": o coNSóRCIo INTERGESToRES PARANÁ SAúDE - CIPS, doravante

simplesmente CONSORCIO, será constituído sob a forma de Associação Pública, detendo

personalidade jurídica de direito público, e se submeterá ao regime da Lei Federal n. 1 1.107/05 e de

sua regulamentação, devendo ainda, em ruzáo de sua área de atuação, observar os princípios,

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.

Parágrafo primeiro. O CONSORCIO observará as nonnas de direito público no que

conceme à realizaçáo de licitação, celebração e execução de contratos, prestação de contas e

admissão de pessoal, sendo regido supletivamente pela legislação que rege as associações civis'

Parágrafo segundo. A execução das receitas e despesas do CONSORCIO obedecerá às

normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas, em especial a Lei Federal 4.320/1964,

Lei Complementar Federal 101/2000, Portaria 274/2016 da Secretaria do Tesouro Nacional e atos

que porventura os substituírem, notmas essas que também deverão ser respeitadas pelos entes

consorciados relativamente à sua relação com o CONSORCIO, no que couber.
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Parágrafo Terceiro. A partir da celebraçâo do Contrato de Consórcio Público, o

CONSÓRCIO passaná a integrar a Administração Indireta de cada ente consorciado, nos termos da

lei, e fomeceú as inforrrações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos

Entes consorciados, todas as receitas e despesas realizadas, de forma que possam ser contabilizadas

em conformidade com os elementos econômioos e atividades e projetos atendidos.

CLÁUSULA 2': O CONSORCIO será sediado na Rua Emiliano Pemeta, 822, 4o andar - conjunto

402, Centro. Município de Curitiba/PR, CEP 80.420-080, podendo a sede ser alterada a qualquer

tempo, mediante deliberação da Assembleia Geral.

CLÁUSULA 3': o CONSORCIO atuará na região correspondente ao território do Estado do

Paraná, constituindo uma unidade territorial, inexistindo limites intermunicipais para as finalidades

a que se propõe.

CAPÍTULO II-T'INALIDADE§ E ÀÇÔES

CLÁUSULA 4": São finalidades do CONSORCIO:

I- Buscar maior economicidade e vantajosidade aos Municípios na aquisição de

medicamentos, produtos para saúde e equipamentos necessários ao desenlolvimento de atividades

ambulatoriais. hospitalares, de controle de doenças entre outras, considerando as esferas de

competência comuns dos Consorciados no âmbito do Sistema Único de Saúde;

II- Planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a prornover e proteger a saúde

dos habitantes dos entes consorciados, em apoio aos serviços e campanhas do Ministério da Saúde"

da Secretaria de Estado de Saúde do Paraná e das Secretarias Municipais de Saúde dos entes

consorciados:

III- Contribuir com o planejamento e lormulação da Política Estadual de Assistência

Farmacêutica, e auxiliar os entes consorciados a organizarem sua implementação em nível local,

com vistas a potencializar o uso racional de medicamentos e produtos para saúde e evitar seu

desperdício:

IV- Buscar maior economicidade e vantajosidade ao Estado do Paraná na aquisição de

medicamentos, produtos para saúde e equipamentos necessários ao desenl'olvimento de atividades

[&:i],:,.r.!.-r i,:r:.r, l._i i' ; !,: ,r , : :t r , r I.i! . ,1 , q,11 ijrllrliq:r-r:,i,r!,1,1
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na rirea da saúde, em apoio aos Municípios consorciados, considerando-se para tanto os insumos e

medicamentos inseridos na esfera de competência estadual no âmbito do Sistema único de Saúde.

CLÁUSULA 5': Para o cumprimento de sua finalidade o CONSORCIO poderá desenvolver as

seguintes ações:

I- Planejar e realízar, segundo a legislação vigente. a aquisição de medicamentos, produtos

para saúde e equipamentos necessários ao desenvolvimento de atividades ambulatoriais,

hospitalares, de controle de doenças entre outras, nas esferas de competência comuns dos

consorciados;

II- Acompanhar a rede de logística de transpofte, recebimento, armazenamento e distribuição

dos medicamentos e demais insumos adquiridos aos entes consorciados;

III- Adquirir os bens e contratar os serviços que entender necessários para desenvolvimento

de suas atividades, os quais integrarão o seu patrimônio;

lV - Adquirir e/ou receber em doação ou cessão de uso os bens que entender necessários ao

desenvolvimento de suas atividades, os quais integrarão o seu patrimônio;

V- Otimizar o uso dos recursos humanos, materiais e financeiros colocados à sua disposição:

VI- Propiciar a integração das diversas instituições públicas e privadas para melhor

operacionalização das atividades de saúde;

Vll - Orientar a viabilização de infraestrutura de assistência farmacêutica aos municípios

consorciados;

VIII - Firmar convênios, contratos, termos de parceria" acordos de qualquer natureza, receber

auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos de governo;

lX- Contratar assessoria ou consultoria técnica especializada para o desenvolvimento de

planos, projetos, estudos e demais atividades relacionadas com as Íinalidades do Consórcio;

X - Prestar assistência técnica aos entes consorciados na área de assistência farmacêutica.

emitindo orientações relacionadas ao tema;

XI- Ser contratado pela Administração Direta ou lndireta dos entes sonsorciados, dispensada

a licitação.

CAPÍTULO II-VIGÊNCIA, PRAZO DE DURAÇÁO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÁO

: .on$,clio€ronsôl(lopânnâsàude.(om.br Ç w\,vr,..oísor.loprri$alâudêÍom.b{ (r {l 33217629/ 3}]4 8944
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CLÁUSULA 6': O CONSÓRCIO passará a atuar, em seu novo regime, a padir da vigência das leis

de ratificação do protocolo de intenções, e terá duração por prazo indeterminado.

CLÁUSULA 7': O Contrato de Consórcio Público poderá ser alterado mediante deliberação em

Assembleia Geral especificamente convocada para essa finalidade, em que haja aprovagão da

proposta por maioria simples do número total de votos dos entes consorciados, a ser registrada em

ata e ratificada legislativamente, no mínimo, pelos consorciados que aprovarÍrm a aheração.

Parágrafo único. A alteração do Contrato de Consórcio Público não produzirá seus efeitos,

ainda que aprovada em Assembleia Geral, enquanto não houver sua ratifiÊagão legislativa por, no

mínimo, maioria simples dos entes consorciados.

CLÁUSULA 8": O CONSORCIO poderá ser extinto, a qualquer tempo, mediante deliberagão em

Assembleia Geral especificamente convocada para essa finalidade, em que haja aprovação da

proposta por maioria absoluta do número total de votos dos entes consorciados, a ser registrada em

ata e ratificada legislativamente por todos os entes consorciados.

Parágrafo único. A extinção do Contrato de Consórcio Público não produzirá seus efeitos,

ainda que aprovada em Assembleia Geral, enquanto não houver sua ratificação legislativa pela

totalidade dos entes consorciados, cabendo indenização em face do ente consorciado que,

deliberadamente, omitir-se ou atrasar a ratificação legislativa da extinção aprovada em Assembleia.

CLÁUSULA 9": Por ocasião da extinção do CONSORCIO:

I- Será realizada apuração de haveres relativamente ao montante repassado por cada um dos

entes consorciados no bojo dos Contratos de Rateio, e seú procedida a devolução de eventual saldo

remanescente não utilizado pelo CONSÓRCIO, na proporção do que não foi utilizado pam cada

consorciado;

II- O patrimônio remanescente do CONSÓRCIO, notadamente aquele resultante de suas

fontes de custeio e renda próprias, será rateado equitativamente entre todos os entes consorciados

na data de extinção.
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carÍrwo rv - ENTEs coNsoRCIADos

CLÁUSULA 10': Comporão o CoNS0RCIO:

I- O Estado do Paraná e os Municípios ora sigraúirios, desde que ratifiquem o presente

Protocolo de Intenções em suas respectivas Casas Legislativas;

II- Os demais municípios do Estado do Paraná, legalmente reconhecidos, que aderirem ao

presente protocolo de intenções e o ratificarem mediante lei municipal, a qualquer tempo.

Parágrafo Primeiro. O contrato de consórcio público podeni ser celebrado por apenas uma

parcela dos signatrí,rios, sem prejuízo de que os demais venham a integráJo posteriormente,

mediante ratificação do presente Protocolo de Intenções.

Parágrafo Segundo. Para fins do disposto no parágrafo anterior, a formalização do Contrato

de Consórcio Público dependerá de subscrição e ratificação do presente Protocolo de Intenções por

um quantitativo mínimo de signaários, considerando-se, para tanto, aqueles cujo somatório de suas

respectivas populações totalize ao menos 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes, de acordo com o

censo IBGE previsto na Portaria GM/MS que define o financiamento do componente brásico da

assistência farmacêutica vigente.

Parágrafo Terceiro. Considerar-se-á celebrado o Contrato de Consórcio Público com a

vigência das leis de ratificação do presente Protocolo de lntenções, respeitado o limite mínimo de

ratificações previsto no parágrafo anterior, tornando-se surs regras vinculantes para cada ente

consorciado, respectivamente, a partir da data de ratificação em âmbito local.

Parágrafo Quarto. Caso a condição prevista no parágrafo anterior seja satisfeita na

pendência de ratificação do Protocolo de lntenções pelo Estado do Paraná, o Contrato de Consórcio

vigorará com as seguintes adaptações provisórias ao presente instrumento, aplicáveis apenas

enquanto o Protocolo de Intenções não for ratificado pelo ente em questão:

I- Ficam suspensas todas as menções ao Estado do Paraná como ente consorciado;

II- Fica suspensa a eficácia da Cláusula 4", inciso IV; Cláusula l3', parágrafo único; e Cláusula

49', inciso V;
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lll- Fica alterada a composição do Conselho de Administração, prevista na Cláusula 2C|",

parágrafo primeiro. de modo que este será composto por 12 (doz-e) Chefes do Poder Executivo

Municipal dos entes consorciados;

IV- Fica alterada a composição do Conselho Fiscal, prevista na Cláusula 33', de modo que

este será composto por: l- 3 (três) membros eleitos em Assembleia Geral, indicados dentre os

representantes legais dos Municípios consorciados; e II- 2 (dois) membros eleitos em Assembleia

Geral, indicados dentre os representantes legais dos Municípios consorciados, representados por

seus Secretários Municipais de Sairde.

Parágrafo Quinto. A adesão de Municípios não signatários aos termos do presente

instflrmento depende de aprovação por parte da Assembleia Geral.

CAPÍTULO V _ PODERES DE REPRESENTAÇÁO

CLÁUSULA 11": Nos assuntos de interesse comum, assim compreendidos aqueles constantes da

Cláusula 4' deste Protocolo de Intenções e observadas as competências legais dos gestores locâis,

terá o CONSÓRCIO poderes para representar os entes consorciados, inclusive firmar contratos,

convênios e instrumentos congêneres com o Poder Público e a iniciativa privada

CLÁUS[ILA 12": Os entes consorciados deverão se fazer representar, perante o CONSORCIO, por

seu representante legal, ou procurador por ele constituído com poderes específicos de representação

perante o CONSÓRCIO, mediante instrumento público com firma reconhecida.

CAPÍTULO U-PATRIMÔNIO E FONTES DE CUSTEIO

CLÁUSIILA l3': O patrimônio do CONSORCIo é composto:

I- Pelos bens e direitos que vier a adquirir, a qualquer título:

II- Pelos bens e direitos que lhe forem doados ou transferidos, por entidades públicas ou

privadas, inclusive os entes consorciados;
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III- Pelo resultado das rendas de seus bens;

IV- Por outras rendas eventuais;

V- Pelos bens móveis e imóveis que já forem de sua propriedade, adquiridos no período

anterior à conversão do CONSORCÍO em associação pública. nos termos do presente instrumento.

Panígrafo único. O Estado do Paraná apoiará o recebimento, armazenamento, separação e

distribuiçâo dos medicamentos e insumos aos Municípios consorciados que não sejam

contemplados com a entrega de forma descentralizada, por meio da estrutura fisica e de recursos

humanos das cenüais de abastecimento farmacêutico das 22 Regionais de Saúde.

CLÁUSULA 14": As fontes de custeio do CONSORCIO são compostas por:

l- Recursos repassados pelos entes consorciados, conforme estabelecido nos respectivos

Contratos de Rateio. no início de cada exercício financeiro;

il- O pagamento pelos serviços prestados pelo Consórcio aos Entes consorciados;

III- Auxílios, contribuições, subvenções e demais recursos recebidos de pessoas jurídicas de

direito público ou privado por ocasião de convênios, contratos, termos de colaboração e demais

ajustes celebrados;

IV- Remuneração de serviços evenÍualmente prestados, a qualquer título, desde que

compativeis com as Ílnalidades do CONSORCIO:

V- Rendas decorrentes da gestão de seu patrimônio e produto de operações de crédito,

inclusive as resultantes de depósitos e aplicações Íinanceiras e de capitais;

VI- Doações e legados;

Vll- Produto da alienação de seus bens livres, bem como rendas eventuais;

VIII- Satdo financeiro de multas administrativas aplicadas em decorrência do inadimplemento

contratual por parte de fornecedores contratados;

IX- Outros recursos que lhe forem destinados por liberalidade, por força de lei ou decisão

judicial, ou resultarem de suas atividades.

Parágrafo primeiro. Os entes consorciados não entregarão recuÍsos de custeio ao

CONSÓRCIO por fontes diversas do Contrato de Rateio.
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Parágrafo segundo. Rendas excedentes deverâo ser aplioadas na consecução das finalidades

do CONSÓRCIO, não podendo ser apropriadas individualmente pelos membros de Conselho, da

Diretoria ou pelos entes consorciados.

Parágrafo terceiro. O disposto no patágrafo anterior não impede a distribuição de recursos

disponíveis e rendas excedentes do CONSÓRCIO, a criGrio do Conselho Deliberativo, desde que

efetuada de maneira equitativa entre todos os entes consorciados, na proporção de suas respectivas

participações para o custeio do CONSORCIO, conforme disposto nos contratos de rateio.

TÍTULo u - ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

CAPÍTULO I - ESTRUTURA ADMINISTRÂTIVA DO CONSÓRCIO

CLÁUSULA 15': O CONSORCIO será rlotado da seguinte estrutura administrativa:

I- Assembleia Geral dos consorciados;

II- Conselho Deliberativol

III- Diretoria Executival

lV- Conselho Fiscal.

Parágrafo primeiro: o CONSÓRCIO editará normas e regimentos intemos cont€ndo regras

sobre a organização, composição, atribuiçôes e funcionamento de cada um dos órgãos de sua

estrutura administrativ4 respeitados os parârnetros dispostos no presente ConÍato.

Parágrafo segundo. A participação na Assembleia Geral, bem como a ocupação de cargos

no Conselho Deliberativo e no Conselho Fiscal, não será remunerada a qualquer tííúo.

Parágrafo terceiro: Os membros do Conselho Deliberativo e Fiscal serão destituídos de seus

cargos quando, por qualquer razão, não mais exercerem mandato ou carÉlo nôs seus respectivos

entes consorciados.

Parágrafo qrrârto. Na hipótese do panágrafo ânterior, o cargo vago no CONSORCIO será

assumido temporariamente pelo agente público que suoeder o seu antigo ocupante no respectivo
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ente consorciado, e no prazo máximo de 60 (sessenta) dias será convocada reunião extraordinária

da Assembleia Geral para nova eleição ao cargo, pelo período remanescente.

Parágrafo quirto. O disposto no parágrafo quarto, paÍe final, será dispensado nos cÍlsos em

que a vacância do cargo se der por prazo inferior a 60 (sessenta) dias, hipótese em que não será

realizada nova eleição para o cÍugo vago.

CAPÍTULO U _ ASSEMBLEIA GERAL

CLÁUSULA 16'. A Assembleia Geral é a instância máxima de deliberação do CONSÓRCIO, e

será constituida pelos representantes legais de todos os entes consorciados que estiverem no pleno

gozo de seus direitos.

CLÁUSULA 17'. Compete privativamente à Assembleia Geral:

I- Indicar, eleger e destituiÍ os membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;

II- Deliberar sobre a alteração do Contrato de Consórcio ou a extinção do presente

CONSÓRCIO;

III- Deliberar sobre admissão de novos membros, bem como a retirada ou exclusão de entes

consorciados;

lV- Aprovar a criação, alteração ou extinção de empregos públicos efetivos e em comissão,

bem como demais alterações do quadro de pessoa[ e sua remuneração;

V- Ratificar a proposta orçamentária aprovada pelo Conselho Deliberativo.

CLÁUSULA 18': A Assembleia Geral será convocada:

I- Ordinariamente, com periodicidade anual, para ratificação da proposta de orçamento, e

bienal, para eleição dos membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;

II- Extraordinariamente, mediante convocação feita pela Diretoria Executiva, pelo Conselho

Deliberativo ou pelo Conselho Fiscal, com indicação da respectiva pauta e justificativa hábil a

motivar a sua necessidade;

III- Extraordinariamente, mediante requerimento formulado por pelo menos l/5 (um quinto)

dos representantes dos entes consorciados, com indicação da respectiva pauta específica.

a (onsoíclo€rcoítsoíEiopãÍàna5.ude.(om-L, F wwwtonioídopàían6rdêrom.bÍ !} 4r 3323 7A!9/Í124 8914

Restrito
9 tue Emllhno Pemelà, u2'5ahrl02 - cêni. -(uíitlb. - Pi - cEP 80420{80

10



Consórcio
Paraná Saúde"

Parágrafo primeiro. A convocação para Assembleia Geral se dará por correio eletrônico e

por edital, este último afixado na sede e no sítio eletrônico do CONSÓRCIO, com ao menos l0

(dez) dias de antecedência da data designada para a Assembleia.

Parágrafo segundo. A Assembleia Geral se reunirá, em primeira convocagão, com o quórum

da maioria simples dos entes consorciados em pleno gozo de seus direitos, ou em segunda

convocação, após 30 (trinta) minutos, com qualquer número de presentes.

CLÁUSULA 19": As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por no mínimo 2/3 (dois

terços) de votos favoráveis.

Parágrafo primeiro. Na Assembleia Ceral, cada um dos entes consorciados presentes terá

direito a 0l (um)voto, independentemente de seu porte ou população.

Parágrafo segundo. O voto será público, nominal e aberto.

CAPITULO ilI - CONSELHO DELIBERATIVO

CLÁUSULA 20': O Conselho Deliberativo será constituído por 12 (doze) membros eleitos dentre

os entes consorciados, para mandatos de 2 (dois) anos, cabendo recondução de seus ocupantes, total

ou parcial, inclusive por mais de uma vez, sem limitação.

Parágrafo primeiro. Os membros do Conselho Deliberativo serão compostos por 6 (seis)

Chefes do Poder Executivo dos entes consorciados e 6 (seis) membros indicados pelo Estado do

Paraná dentre membros da Secretaria de Estado da Saúde, podendo ser substituídos por procuradores

devidamente constituídos por instrumento público.

Parágrafo segundo. A eleição do Conselho Deliberativo ocorrerá no mês dejaneiro dos anos

ímpares, e a posse se dará até 31 de janeiro.
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Parágrafo terceiro. Não poderão se candidatar para os cargos mencionados na presente

Cláusula membros dos entes consorciados que não estejam no exercício de seus respectivos

mandatos ou cargos, conforme Cláusula 15', parágrafo terceiro do presente Contrato.

Parágrafo quarto. Em caso de vacância provisória de um ou mais cargos do Conselho

Deliberativo por ocasião do resultado das Eleições Municipais, aplica-se o disposto na Cláusula 15',

parágrafo quarto e quinto do presente ContÍato, sendo que, em casos urgentes, podeú a Diretoria

Executiva desempenhar as funções necessiírias à manutenção das atividades do CONSÓRCIO, com

posterior ratificação pelo Presidente.

CLÁUSULA 21'r Compete ao Conselho Deliberativo:

I- Deliberar sobre os âssuntos gerais de gestão do Consórcio, determinando a sua efetiva

administração, visando atingir os seus objetivos;

II- Resolver e dispor sobre os casos omissos ou dúbios na interpretação das regras do presente

Contrato;

III- Aprovar propostas de alteração do presente instrumento, bem como do quadro de pessoal

e remuneração do CONSÓRCIO, para encaminhamento à Assembleia Geral;

lV- Aprovar as minutas de regimentos intemos, estatutos e demais normas intemas enviadas

pela Diretoria Executiva;

V- Deliberar sobre a admissão, promoção, punição e demissão de funcionários, bem como

requisição de servidores, propostas pelo Diretor Executivo;

VI- Aprovar a pÍoposta orçamenüíria anual, bem como o balanço e relatório anual das

atividades do consórcio, elaborados pelo Diretor Executivo, para encaminhamento à Assembleia

Geral;

VII- Aprovar as planilhas de custos dos contratos de rateio;

VIII- Definir a política patrimonial e financeira e os programas de investimentos do

Consórcio;

IX- Deliberar sobre a criação, alteração ou extinção de empregos públicos efetivos e em

comissão dos quadros do CONSORCIO, para encaminhamento à Assembleia Geral;

X- Indicar o Diretor Executivo e aprovar a indicação dos demais integrantes da Diretoria

Executiva, bem como determinar suas exoneragões ou substituições;
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Parágrafo primeiro. A indicação e eleição dos cargos acima ocorrerá na mesma data da

realizaç,ão da Assembleia Geral em que os membros do Conselho Deliberativo forem eleitos, em

sessão posterioÍ, por escrutinio secreto, sendo considerados eleitos aqueles que obtiverem maioria

simples dos votos dos presentes.

Parágrafo segundo. Ocorrendo empate na votação e não havendo consenso, será eleito o

candidato de maior idade.

ParâgraÍo terceiro. O Presidente do Conselho Deliberativo, na condição de representante

legal do consórcio público, deverá obrigatoriamente ser Chefe do Poder Executivo de algum dos

entes consorciados.

Paúgrafo quaÉo. Em caso de vacância do cargo de Presidente, assumirá o Vice-Presidente

e, sucessivamente, o 2" Vice-Presidente, contanto que respeitada a condição prevista no parágrafo

anterior.

CLAUSULÀ 23": Compete ao Presidente:

I- Convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Deliberativo;
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XI- Prestar contas aos órgãos públicos concessores dos auxílios e subvenções que o Consórcio

venha a receber;

XII- Autorizar a alienação dos bens livres do Consórcio bem como seu oferecimento como

garantia de operações de créditos;

XII- Deliberar sobre a admissão ou exclusão de associados, nos czlsos previstos neste

Contrato;

XIV- Autorizar a contratação de serviços de auditoria externa;

XV- Prestar, ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, contas de todos os recursos e bens

de origem pública recebidos.

CLÁUSULA 22': o Conselho Deliber:ativo elegerá 0l (um) membro na condição de Presidente, 0l

(um) membro na condição de Vice-Presidente, e 0l (um) membro na condição de 2' Vice-

Presiderrte, que terão mandato de 2 (dois) anos, admitidas sucessivas reconduções.
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CLÁUSUI,.q, Zl": Compete ao lo e 2" Vice-Presidentes:

I- Substituir o Presidente nas hipóteses de sua ausência ou licença;

II- Representar o CONSÓRCIO, sempre que solicitado pelo Presidente, bem como pÍaticar os

demais atos institucionais que lhe forem por ele delegados;

III- Assumir a Presidência do Conselho Deliberativo, em caso de vacância.

Parágrafo único. O 2' Vice-Presidente exercerá as atribuições descritas acima em

substituição ao l' Vice-Presidente, nos casos de impedimento ou impossibilidade de atuação deste.

CLÁUSULÀ 25": O Conselho Deliberativo se reunirá ordinariamente por convocação de seu

Presidente, sempre que houver pauta para deliberação, e extraordinariamente, quando convocado

por ao menos l/3 (um terço) de seus membros.

Parágrafo primeiro. A convocação para reunião se dará por correio eletrônico, bem como

edital afixado na sede do CONSÓRCIO e em seu sítio eletrônico, com antecedência mínima de l0

(dez) dias.

PaÉgrafo segundo. O quórum mínimo para deliberação é da maioria simples dos membros

do Conselho, e as suas decisões serão tomadas por maioria simples dos votos dos presentes.
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ll- Representar o CONSORCIO, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente podendo

firmar contratos ou convênios, bem como constituir procuradores "ad negocia" e "ad judicia",

podendo tal competência ser delegada ao Diretor Executivo mediante decisão do Conselho

Deliberativo;

III- Abrir e movimentar, juntamente com o Diretor Executivo, contas banciírias e recursos do

CONSÓRCIO, podendo tal competência ser delegada total ou parcialmente;

IV- Autorizar a abeúura de concursos públicos para conÍratação de pessoal, após aprovagão

do Conselho Deliberativo;

V- Celebrar convênios, contratos, termos de parceri4 termos de cooperação, outorgar

concessões e todos os demais ajustes mantidos entre o CONSÓRCIO e terceiros;

VI- Nomear e exonerar os ocupantes de empregos públicos efetivos e em comissão no

CONSORCIO.
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CAPITULO IV - DIRETORIA EXECUTIVA

Ct ÁUSUfa ZO': A Diretoria Executiva é o órgão destinado a promover a realização dos fins a que

se destina o CONSORCIO, e será integrada por:

l- 01 (um) Diretor Executivo, indicado pelo Conselho Deliberativo dentre os profissionais do

mercado que detenham formação superior e experiência comprovada na rírea administrativa de

Saúde Pública;

II- 0l (um) Diretor Administrativo, 0l (um) Diretor Financeiro, 01 (um) Diretor Técnico e

(01) um Assessor Jurídico, indicados pelo Diretor Executivo e aprovados pelo Conselho

Deliberativo, com formação superior na iírea correspondente (Administração, contabilidade

Economia, Farmácia e Direito):

III- 0l (um) Controlador, indicado pelo Diretor Executivo dentre os empregados efetivos do

coNSÓRCIo e aprovado pelo conselho Deliberativo, com formação superior compatível com a

área de atuação, preferencialmente em Administração, Contabilidade, Direito ou Economia.

Parágrafo único. Os membros da Diretoria Executiva serão remunerados pelo exercício de

suas fi.rnções, conforme Anexo I do presente instrumgnto, e poderão ser exonerados a qualquer

momento, por indicação do Diretor Executivo e aprovação do Conselho Deliberativo.

CLÁUSULA 27: Compete ao Diretor Executivo:

l- Promover e coordenar a execução das atividades do consórcio;

II- Gerir a estrutura administrativa de bens, serviços e pessoal do CONSóRCIO;

III- Propor e justificar necessidade de reformulação de estatutos, quadro de pessoal e Plano

de cargos e Salários, a serem submetidos à aprovação do conselho Deliberativo e, quando

necessária alteragão do presente instrumento, à Assembleia Geral;

IV- Instruir os processos de admissão, promoção, sanção e demissão dos empregados do

CONSORCIO, para aprovação pelo Conselho Deliberativo;

v- Propor ao conselho Deliberativo a requisição de servidores públicos dos entes

consorciados para servirem ao CONSORCIO;
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VI- Elaborar a proposta orçamentária anual do CONSORCIO, a ser submetida ao Conselho

Deliberativo;

VII- Autorizar compras e contratações de serviços. dentro dos limites do orçamento aprovado

pelo Conselho Deliberativo;

VIII- Elaborar os relatórios de atividade anual, a serem submetidos para aprovação do

Conselho Deliberativo e, posteriormente, do Conselho Fiscal:

IX- Encaminhar ao Conselho Deliberativo a planilha de custos estabelecida para subsidiar a

celebração dos contratos de rateio, a cada ciclo orçamentário:

X- Elaborar a prestação de conlas dos auxílios e subvenções concedidas ao Consórcio, para

ser apresentada ao Conselho Deliberativo e ao Orgão Concedente;

XI- Movimentar, em conjunto com o Presidente do Conselho Deliberativo ou com quem este

indicar, as contas bancárias e os recursos do Consórcio;

XII- Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência, para responder pelo

expediente;

XIII- Providenciar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Deliberativo e pelo Conselho

Fiscal:

XIV * Elaborar minutas de regimentos intemos, estatutos, resoluções e demais normas

intemas, e enviáJas para aprovação pelo Conselho Deliberativo;

XV - Elaborar e expedir ordens executivas, diretivas e demais normas de direçào e

organização interna dos serviços, independentemente de aprovação pelo Conselho Deliberativo.

CLÁUSULA 2S': Compete ao Diretor Administrativo:

I - Planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades administrativas e operacionais do

consórcio;

ll - Cerenciar e conrrolar o patrimônio do CONSÓRCIO:

lll - Elaborar e acompânhar contratos, convênios e processos licitatórios;

IV - Gerenciar recursos humanos, incluindo convocação, contratação e aplicação de

penalidades administrativas;

V- Autenticar livros de atas e de registros do CONSORCIIO:

VI- Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões do Conselho Deliberativo

e Fiscal e Assembleia Geral:
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VIi - Executar outras atividades compatíveis com o cargo, a folmagão e as atribuições

regimentais.

CLÁUSULA 29': Compete ao Diretor Financeiro:

I - Planejar, coordenar e acompanhar as atividades da área financeira. garantindo sua

integração com os setores administrativos do consórcio;

II - Participar da elaboração e execução orçamentária, acompantrando receitas, despesas,

contratos de rateio e convênios, inclusive a execução financeira desses instrumentos;

III - Gerenciar e controlar o orçamento, registros contábeis e recursos ltnanceiros do

consórcio;

[\'- Representar o consórcio, em conjunto com a direção executiva, perante

estabelecimentos bancários, autorizando a abertura e encerramento de contas, aplicaçôes

financeiras, pagamentos, emissão de boletos. oobrança de consorciados ina,Cimplentes, dentre outras

operações correlatas, mediante devida autorização do Presidente;

V - Executar outras atividades compatíveis com o cargo, a formaçâo e as atribuições

regimentais.

CLÁUSULA 30': Compete ao Diretor Técnico:

I - Planejar, coordenar e acompanhar as atividades da área técnica, garantindo sua integração

com os setores administrativos do consórcio.

II - Monitorar a execução das atividades técnicas operacionais e adm inistrativas, assegurando

o cumprimento das metas estabelecidas.

III - Manter interlocução ativa com fornecedores, assegurando o cumprimento integral das

exigências contratuais relativas ao fornecimento de medicamentos e produtos para a saúde.

lV - Acompanhar continuamente a situação do mercado, com vistas a garantir a regularidade

e a qualidade no fomecimento dos itens adquiridos pelo consórcio.

V - Estabelecer e manter articulaÇão com os locais de recebirnento e distribuição de

medicamentos e produtos para a saúde - incluindo Regionais de Saúde da SESA, municípios

descentralizados e consórcios intermunicipais acompanhando as etapas de recebimento,

armazenamento e distribuição, com foco na eficiência e rastreabilidade.
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VI - Manter interlocução institucional com gestores do SUS nas esferas federal, estadual e

municipal, bem como com órgãos de classe, de controle, auditoria e instituições acadêmicas,

promovendo o fortalecimento da Política Nacional de Medicamentos, especialmente no tocante ao

Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

CLÁUSULA 31": Compete ao Assessor Jurídico:

.l - Prestar assessoria jurídica ao Conselho Deliberativo e à Diretoria Executiva do consórcio.

para plena eficácia e adequação jurídica dos atos administrativos, por meio de emissão de

orientações específicas e resposta a consultas formais e informais, sugerindo, quando necessário, a

alteração dos conteúdos;

II - Apoiar o Conselho Deliberativo na elaboração dos anteprojetos de normas a serem

apresentadô para aprovação no âmbito de sua competência, bem como nos atos normativos de

competência da Diretoria Executiva;

III - Elaborar minutas de documentos institucionais do consórcio:

lV - Exercer a coordenação, gestão e supervisão de equipes, bem como de toda a atividade

jurídica, consultiva e contenciosa do Consórcio;

V - Prestar assessoria juríd ica e orientações quando requisitado pelo Conselho Deliberativo e

Diretoria e suas equipes de trabalho nos assuntos que demandam esclarecimento jurídico;

Vl-Prestar assessoria jurídica acerca de noti{icações, recomendações e processos

administrativos, bem como documentos públicos produzidos e recebidos pelo consórcio;

VII - Prestar orientação e assistência jurídica nos processos oriundos do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná - TCEPR e Ministério Público:

VI Il - Responder à Diretoria Executiva acercâ de suas atividades rotineiras;

lX - Executar atividades técnicas-jurídicas pelo Conselho Deliberativo e Diretoria Executiva.

CLAUSULA 32': Compete ao Controlador:

I - Desenvolver e pÍromoveÍ ações que consolidem uma cultura de ética, probidade e

transparênci4 estimulando o cumprimento das normas legais, direaizes administrativas,

regulamentos, estatutos e demais atos emanados pelo Poder Público;
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II - Acompanhar os limites legais e constitucionais relativos à aplicação dos recursos sob

responsabilidade do consórcio, realizando inspeções, auditorias e visitas "in loco" aos sistemas

contábil, financeiro, orçamentário. patrimonial, de pessoal e demais áreas da gestão, assegurando a

conformidade e a etlciência dos procedimentos;

III - Promover estudos, pesquisas e a sistematização, normaÍização e padronização de

procedimentos operacionais e administrativos, além de participar da elaboração de normas e

padronização de rotinas no âmbito do consórcio;

IV - Monitorar, avaliar e garantir o cumprimento dos princípios e norÍnas que regem a

Administração Púbiica, especialmente legalidade. impessoalidade, economicidade, publicidade e

moralidade administrativa, acompanhando fatos irregulares, reclamações, denúncias e eventuais

lesões ao patrimônio, zelando por sua resolução integral;

V - Expedir recomendagões no âmbito do controle interno, acompanhar a divulgação das

informações no porta[ da transparência, apoiar o controle extemo em sua missão institucional e

monitorar â implementação das recomendações, ressalvas e determinações do Tribunal de Contas

do Estado;

VI - Elaborar relatórios gerenciais e pareceros técnicos para a direção do consórcio.

apresentando avaliações dos controles internos, com foco na prevenção de prá1icas ineficientes,

antieconômicas, corrupção e outras inadequações, além de elaborar o plano anual de controle intemo

(PACI) para organização das atividades de controle;

Vl[ - Executar outras atividades correlatas às atribuições do controle intemo, confomre o

regimenlo e necessidades instit ucionais

Parágrafo primeiro. O Controlador teÍií o contrato de trabalho com o CONSÓRCIO suspenso

durante o período em que exerc€r o cargo em questão, passando a exercer apen:rs as funções e

perceber a remuneração atrelada à suas atribuições na Diretoria Executiva.

CAPÍTULO V * CONSELIIO FISCAL
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Parágrafo segundo. E facultado ao Controlador optâr pela manutenção da remuneração

correspondente ao seu emprego efetivo no CONSÓRCIO, sem qualquer ac.réscimo, nos cÍrsos em

que esta for superior à remuneração Íixada no presente ContraÍo paÍa o emprego em comissão.
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CLÁUSULA 33': O Conselho Fiscal sená constituído por 6 (seis) membros, sendo:

I- 2 (dois) membros eleitos em Assembleia Geral, indicados dentre os representantes legais

dos Municípios consorciados;

II- 2 (dois) membros eleitos em Assembleia Geral, indicados dentre os representantes

legais dos Municípios consorciados, representados por seus Secretários Municipais de Saúde;

III- 2 (dois) membros indicados pelo Estado do Paraná.

Parágrafo primeiro. Os membros terão mandato de 02 (dois) anos, permitidas sucessivas

reconduções, contanto que haja renovação de ao menos l/3 (um terço) de seus membros a cada

eleição.

Parágrafo segundo. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente anualÍnente, ou

extraordinariamente sempre que qualquer dos membros o reputar necessrário,

CLÁUSIJLA 34": Cômpete ao Conselho Fiscal:

l- Fiscalizar permanentemente a contabilidade do CONSORCIO;

l[- Acompanhar e fiscalizar quaisquer operações econômicas e financeiras da entidade,

sempre que se.iulgar oportuno e conveniente;

III- Exercer o controle de gestão e de finalidades do CONSORCIO;

lV- Emitir parecer sobre os relatórios submetidos pelo Diretor Executivo, após parecer do

Conselho Deliberativo;

V- Emitir parecer sobre proposta de alterações do presente Contrato, quando solicitado;

VI- Aprovar as contas anuais do CONSORCIO;
.\4I- 

Convocar o Conselho Deliberativo e a Diretoria Executiva para prestar contas, quando

verificadas iregularidades na escrituração contábil, nos atos de gestão financeira oupatrimonial ou,

ainda quando detectada inobservância de normas legais, estatutárias, contratuais ou regimentais.

TÍTULO III _ RECURSOS HUMANOS

CAPÍTULO I_REGIME DE CONTRATAÇÃO
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Cf,ÁUSUf,a SS,: O CONSORCIO disporá de quadro de pessoal próprio, regido pela Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT), com identificagão da nomenclatura, descrição das funções.

remuneração e carga horária no Anexo I do presente Contrâto.

Parágrafo primeiro. A exceção dos empregos em comissão e dos casos de contratação

temporária, os empregos públicos efetivos serão providos mediante concurso público de provas e

título, conÍbrme dispuser o respectivo Edital. gue definirá a forma da posr;e, validade do concurso,

exigências, tipo de prova (escrita, prática e/ ou prático-orais), bem como todos os requisitos a serem

satisfeitos pelos candidatos, tanto para inscrição como para o eventua.l exercício do emprego

público.

Parágrafo segundo. O CONSORCIO editará norma interna para regulamentar o Plano de

Carreira, Cargos e Salfuios de seus colaboradores, respeitando os parâmetros deÍinidos no pÍesente

Contrato e no Anexo I.

CLÁUSULA 36": O CONSÓRCIO disporá de empregos de proümento em comissão, de natureza

precríria, destinados a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento/consultoria.

Parágrafo único. O número de empregos comissionados não poderá superÍr o quantitativo

do quadro de empregos efetivos, vedando-se âinda que a massa salarial paga aos empregados

comissionados supere o valor da masm salarial paga aos empregados efetivos, considerando-se paxa

tanto o somatório das verbas remuneratórias e indenizatórias.

CLÁUSULA 37": O CONSORCIO poderá et'etuar contrâtações temporárias pâra âtender a

necessidades transitórias e excepcionais, sujeitas aos ditzrmes da Consolidação das Leis do Trabalho

- CLT, nos seguintes casos:

t- Calamidade ou situação de emergência, devidamente decretados pelâs autoridades

competeÍltes, que impliquem abrupto aumento nas atividades do CONSÓRCIO;

ll- Alteração de perfis assistenciais do sistema de saúde dos entes consorciados, decorrente de

sazonalidade;
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lll- Para a execução de projetos de cooperação implementados mediante acordos ou parcerias

internacionais ou nacionais, cuja execução dar-se-á pelo coNSóRCto de forma total ou associada

e que não tenham caráter permanente:

IV- Para substituição do empregado indicado para ocupar o cargo de Controlador ou dernais

cargos na Diretoria, no período de suspensão de seu contrato de trabalho.

CLÁUSULA 38': O provimento dos empregos será de iniciativa da Diretoria Executiva, e a

vacância decorrerá de pedido do empregado ou por demissão, ajuízo da Diretoria Executiva.

Parágrafo único. A aplicação de sanções e a demissão de empregados efetivos se dará mediante

devida motivação, apurada ern processo intemo que respeite â garantia de confaditório.

CAPÍTULO il-CESsÃo DE SERVIDoRES

CLÁUSULA 39': Os entes consorciâdos poderão ceder servidores ao CONSÓRCIO, com ou sem

ônus para a origem, em razão de necessidadejustiÍicad4 inclusive para assumir fungões gratificadas

no CONSÓRCIO, desde que o ato não caraçterlze açumulaçâo ilícita de cargos públicos.

Panígrafo primeiro. Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário, somente

lhes sendo concedidos adicionais ou gratificaçôes nos termos e valores previstos no Anexo I.

Parágrafo segundo. O pagamento de adicionais ou gratificações na Í'orma prevista no

parágrafo anterior não configura vínculo novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de

responsabi lidade trabalhista ou previdenciária.

TÍTL,T.O Tv - DIREITOS, DE\.ERES, RETIRADA E EXCLUSÃO DOS

CONSORCIADOS
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Parágrafo terceiro. Na hipótese de cessão com ônus para a origem, os pagamentos não serào

contabilizados como créditos compensáveis em relação às obrigações previstas no contrato de

rateio.
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ca.pÍtur,o r - DREIToS Dos coNsoRcrADos

Cf,ÁUSUIA 40'. São direitos dos consorciados adimplentes com suÍrs obrigações perante o

CONSORCIO:

I- Tomar parte nas Assembleias Gerais, discutir, votar e ser votado;

II- Propor ao CONSORCIO medidas que entenda úteis e necessárias ao desenvolvimento de

suas finalidades;

III- Usufruir dos serviços, ações, programas e demais beneÍicios prestados pelo

CONSORCIO;

IV- Solicitar apoio e orientações nos temas relativos à atuação do CONSORCIO;

V- Solicitar ao CONSORCIO as informações e documentos necessários para prestação de

contas e previsão orçamentária dos recursos destinados via contrato de rateio;

VI- Exigir dos demais o cumprimento das cláusulas do Contrato de Consórcio Público;

CAPiTUL0 II - DEVERES DoS CoNsoRCIADos

CLAUSIJLA 41". São deveres dos consorciados:

I- Colaborar eficazmente paÍa a consecução das finalidades e obletivos do Consórcio;

II- Designar seu representanto legal ou procurador para atender às reuniões da Assembleia

Geral, ou justificar tempestivamente sua ausência;

III- Acatar as decisões e deliberações da Assembleia Geral, do Conselho Deliberativo e do

Conselho Fiscal, bem como as determinações técnicas e administrativas da Diretoria Executiva;

IV- Aceitar e desempenhar com diligência os encargos que lhe competirem por eleição ou

designação estatutaria;

V- Ratificar legislativamente as deliberações da Assembleia Geral que o demandarem, no

tempo e modo adequados, conforme orientagão do CONSORCIO;

VI- Dar a devida publicidade, em diário oficial e em seus respectivos Portais da Transparência,

aos documentos e informações legalmente exigidos e àqueles exigidos pela Cláusula 54, abaixo,

relativos à sua participação no CONSORCIO;
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VII- Atender a todas as exigências e consectários legais deconentes da inserção do

CONSORCIO na Administração lndireta do respectivo ente, ante a natuteza de associação pública

por ele assumída;

VIII- Comunicar ao Conselho Deliberativo e/ou ao Conselho Fiscal qualquer irregularidade

de que tiver conhecimento;

IX- Fornecer, quando solicitado, informagões sobre assuntos de interesse à organização e ao

aperfeiçoamento dos serviços associativos;

X- Repassar integralmente ao CONSORCIO os recursos previstos no Contrato de Rateio, a

cada orçamento, bem como consignar. em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as

dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio e demais

ajustes eventualmente firmados com o CONSORCIO:

XI- Submeter-se às obrigações e prazos pactuados nos contratos de rateio e demais pactuações

com o CONSÓRCIO:

XII- Acatar aos critérios técnicos determinados pelo CONSORCIO para cálculo do valor

anual dos custos e rateio, após aprovação do Conselho Deliberativo;

XIII- Observar a todas as disposições do presente Contrato e demais norÍnas e regulamentos

editados pelo CONSORCTO.

CLÁUSIILA 42'. O ente consorciado que atÍasar em mais de 30 (trinta) dias zua obrigação de

repasse de recursos ao CONSÓRCIO, conforme contrato de rateio, podeú ter os respectivos

serviços presüados pelo CONSÓRCIOS suspensos até regdarização das pendências.

CAPÍTULO III _ RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA 43". Os entes consorciados respondem solidariamente pelas obrigações que os

representântes legais do CONSÓRCIO, expressa ou tacitamente, assumirem em nome deste.

CLÁUSULA 44". Os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da Diretoria

Executiva não responderão pessoalmente pelos atos praticados e obrigações contraídas em nome do

CONSÓRCIO, exceto se houverem atuado de forma contriária à lei ou as regras do presente

Conhato.
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capÍrur,o tv - RETIRADA E rxcr,usÃo

CI,ÁUSUU 45': O ente consorciado podeú requerer sua retirada do presente CONSÓRCIO a

qualquer tempo, mediante requerimento formal de seu representante apresentado em Assembleia

Geral.

Panágrafo primeiro. A retiradaproduzirá efeitos apenas após decorrido o prazo de 120 (cento

e vinte) dias, contados da realização da Assembleia.

Parágrafo segundo. A retirada do ente consorciado não p§udicaní obrigaçõesjá constituídas

pelo CONSÓRCIO em seu beneÍicio, inclusive conüatos ou convênios celebrados e em vigência,

exceto em caso de pagamento, pelo retirante, dos custos e eventuais indenizações devidas.

CLÁUSULA 46u. O ente consorciado poderá ser excluido do CONSÓRCtO por decisâo irrecorrível

de Assembleia Geral convocada especificamente para tal finalidade. mediante justâ causa

devidamente caracterizada em procedimento administrativo conduzido pela Diretoria Executiva, em

que se resguarde o exercício do contraditório e no qual haja parecer favorável do Conselho

Deliberativo.

Paráryrafo único. Considera-se justa causa, para fins do disposto na presente Cláusula, o

descumprimento pelo ente consorciado de qualquer das Cláusulas do presente Contrato,

especialmente as obrigações descritas na CLÁUSULA 41", quando não sanado oujustificado pelo

ente em até 60 (sessenta) dias contados do recebimento de notificação formal da infração, expedida

pela Direção Executiva do CONSÓRCIO.

CLÁUSULA 47'. Aplica-se aos casos de retirada e exclusão de consorciados, no que couber, o

procedimento e os critérios de apuração de haveres definidos na CLÁUSULA g do presente

Contrato.

TÍTULO v - CELEBRAÇÃO nn coxTnaTos, CoNvÊNIoS E oUTRoS AJUSTES

CAPITULO I _ CONTRATO DE RATEIO
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CLÁUSULA 48'. Os entes consorciados somente entregarão recursos ao CONSóRCIO, para

realização de suas finalidades, mediante contralo de rateio.

Parágrafo primeiro. O contato de rateio será formalizado em cada exercício fmanceiro, e

seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos

que teúam por objeto exclusivamente projetos consistentes em progftrmas e açôes contemplados

em plano plurianual.

Parágrafo segundo. O contrato de rateio deverá observar a legislação orçamentiária e

financeira do ente consorciado e dependeÉ da previsão de recursos orçamenüírios que supor0em o

pagamento das obrigações contratadas.

Parágrafo terceiro. E vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de

rateio, inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento de

despesas classificadas como genéricas.

Panígrafo quarto. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei

Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000, o CONSÓRCIO fomecerá as informações necessárias

para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com

os recursos enhegues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas

contas de cada ente na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos

atendidos.

CLÁUSIILA 49Ê. O crálculo dos recursos a serem repassados poÍ cada ente consoÍciado ao

CONSÓRCIO por intemédio dos respectivos Contratos de Rateio seú realizado

proporcionalmente, de acordo com o volume da demanda de caÁa e*e por produtos e serviços

fomecidos pelo CONSÓRCIO, e considerará:

I- Os recursos previstos de acordo com as Portarias GM,MS do Ministório da Saúde que

dispõem sobre o financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica

t('BAF) no âmbito do Sistema Único de Saú<Je iSt S.):
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Il- As Deliberações da Comissão Intergestores Biparite do Paraná - CIB/PR, que aprovam

os repasses de recursos, pela SESA,/PR, das contrapartidas federal e estadual para financiar

a aquisição dos medicamentos e insumos do Componente Básico da Assistência

Farmacêutica;

il[- Os recursos próprios dos entes consorciados, disponíveis para o financiamento do

Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do [iistema Único de Saúde

(SUS);

IV- Os recursos próprios dos entes consorciados, disponíveis para a aquisição de produtos

para saúde;

V- Os recursos referentes ao elenco complementar de medicamentos, financiados pelo

Estado e pactuados na Comissão lntergestores Bipartite do Paraná.

Parágrafo único. O repasse dos valores descritos nos respectivos Contratos de Rateio deverá

ser realizado pelos entes consorciados em parcela únic4 no mês de março.

CAPÍruLO II-CONTRATO DE PROGRAMA

CLÁUSIILA 50'. O CONSÓRCIO poderá vir a ser autorizado a rcalizar a gestiÍo associada de

serviços públicos de competência dos entes associados, mediante celebraçâo do respectivo contrato

de programa, nos termos da lei.

Parágrafo primeiro. Considerando as finalidades atuais do CONSORCIO e a ausência de

competências relacionadas à prestaçâo de serviços públicos de titularidade dos entes consorciados,

mas apenas a aquisição de medicamentos e produtos para saúde, a celebração de Contrato de

Programa dependená de préúa alteração do presente Contrato, com inclusão das cláusulas

necessárias a viabilizar tal competência.
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Parágrafo segundo. No exercício das competências descritas no capzr, ao coNsóRCIo será

conferida autorização para licitar ou outorgar concessão, pennissão ou autorização da prestagão dos

serviços.

Parágrafo único, O Convênio a que se referc o caput nâo se confundirá com o objeto e

conteúdo dos Contratos de Rateio, relativos às despesas de custeio do CONSóRCIO.

CLÁUSULA 52'. Para além do disposto na Cláusula anterior, o CONSORCIO poderá celebrar

convênios e contratos, com entidades públicas ou empresas privadas, sempre que útil e/ou

necessário para o desenvolvimento de suas ações e o atingimento de suas finalidades, pautando-se

sempre nos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na

celebração e execução de contratos e parcerias.

Parágrafo único A Diretoria Executiva daná ciência ao Conselho Deliberativo de todos os

instrumentos celebrados pelo CONSORCIO rru forma do caput.

CLÁUSULA 53'. O CONSORCIO poderá, mediante prévia aprovação do Conselho Deliberativo,

oelebrar Contratos de Cestão (Lei Federal n. 9.637/1998), Termos de Parceria (Lei Federal n.

9.790/1999), Termos de Fomento e de Colaborações (Lei Federal n. l3.0l9i l4) e demais parcerias

com entidades sem fins lucrativos, para desenvolvimento de proietos e execução de ações relativas

às suas áreas de atuação, sempre que tais parcerias se revelarem úteis, necessárias e eficientes para

consecução de suas finalidades.

TÍTULO YI - DIsPosIÇôns crnds
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CAPÍTUL0 III -CoNvÉIvos E CONTRATOS CoM TERCEIRoS

CLÁUSULA 51". O CONSORCIO poderá celebrar convênios com os gestores do Sistema único
de Saúde, sempre que necessário para viabilizar o repasse de recursos financeiros destinados ao

custeio da aquisição de medicamentos e demais produtos para saúde relacionados à esfera de atuaçào

do CONSORCIO.
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capÍrulo I - PUBLICTDADE

Cr,ÁuSUla Sl': Extrato do presente Protocolo de Intenções será publicado na imprensa oficial de

cada parte signaüíria, em até 30 (trinta) dias contados da respectiva subscrigão.

Parágrafo único. O extrato publicado indicará o local no sítio eletrônico do CONSORCIO

em que se poderá obter seu texto integral-

CLÁUSIJLA 55': Os atos e decisões do CONSORCIO que digam respeito ou afetem terceiros, bem

como aqueles de natureza orçamenülria, financeira, contratual, de admissão de pessoal e seleção de

fomecedores, deverão ser publicados em área especíÍica de fácil localização no sítio eletrônico do

CONSORCIO, bem como em Diário Oficial próprio, quando exigido por lei, excetuando-se da

exigência as informações e documentos considerados sigilosos, por prévia e motivada decisão.

Parágrafo único. Os entes consorciados deverão publicar, em seus respectivos dirários oficiais

eletrônicos, minutas ou extratos dos conffatos de rateio, contratos de programa e dernais documentos

relativos aos repasses financeiros realizados ao CONSORCIO, bem como todas as informações e

documentos que lhes forem repassados pelo CONSORCIO para tal finalidade.

CAPÍTULo II - DlsposrÇôEs FTNAIS

CLÁUSULA 56': O presente instrumento será registrado no Caúório de Registro de Títulos em que

está atualmente averbado o Estatuto do CONSORCIO. dispensando-se quaisquer atos registrais

posteriores, ante a personalidade pública que passará a ser assumida pelo ente.

CLÁUSULA 57': O exercício social do CONSORCIO encerrar-se-á. anualmente. em 3l <le

CLÁUSULA 58": Os entes signatiírios se comprometem a submeter o presente protocolo de

lntenções às respectivas Casas Legislativas com a maior brevidade possível, para obtenção de

ratifi cação legislativa.
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CLÁUSULA 59': A partir da publicação do presente Contrato, todos os atos do CONSÓRCIO

deverão ser praticados de acordo com o presente instrumento e o regime legal aplicável, ratificando-

se e convalidando-se todos os atos praticados pelo CONSORCIO INTERGESTORES PARANÁ

SAÚDE sob o regime anterior.

Parágrafo primeiro. Os contratos, convênios, termos de cooperação e instrumentos

congêneres, celebrados peto CONSÓRCIO com terceiros previamente à publicação do presente

instrumento vigerão até seus respectivos termos, não podendo ser aditivados nem prorrogados caso

conflitarem com as disposições deste Contrato e da legislação aplicável e não puderem ser a eles

adequados.

Parágrafo segundo. Os empregados do CONSORCIO terão seus respectivos vínculos

mantidos, e serão reenquadrados nos termos do Plano de Cargos e Salários a ser aprovado após a

publicagão do presente Contrato.

Parágrafo terceiro O patrimônio atual do CONSÓRCIO, composto pelos bens móveis,

imóveis e direitos adquiridos e titularizados desde sua criação, sená integÍalmente mantido e

revertido à propriedade da associação pública ora constituída.

CLÁUSULA 60". Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral e pela legislação

aplicável aos consórcios públicos.

CAPÍTULOIII-FORO

CLÁUSULA 61': Os entes consorciados elegem o Foro da Comarca de Curitiba-PR para dirimir

eventuais dúvidas ou litígios que porventura surjam em razão de sua participação no CONSORCIO.

E assim, por estarem devidamente ajustados, os entes abaixo nominados firmam o presente

Protocolo de Intenções.
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Curitiba/P& 24 de junho de 2025

GOVERI{O DO ESTADO DO PARANÁ - Governador Sr. C'arlos Massa Júnior

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABATIÁ - Prefeita Sra. Sonia Aparecicla De Souza Chaves

PREFEITURA DO MUNICIPAL DE ADRIANOPOLIS - Prefeito Sr. Vandir de Oliveira Rosa

PREFEITURA MTINICIPAL DE, AGUDOS DO SUL -Prefeito Sr. Genez:io Gonçalves da Luz

PREFEII'IJRA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARE - Prefeito Sr. Camilo Daniel

Lovato

PREFEII'URA MUNTCIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ - PrefeiteL Sra. Elza Aparecida da

Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAiSO _ Prefeito Sr. Luiz Eliseu dos Santos

PREFEITURA MLINICIPAI DE ALTO PARANÁ - Prefeito Sr. Claudemir Joia Pereira

PREFEIT'URA MLfNICIPAL DE ALTO PIQUIRT - Preleito Sr. Ciovane Mendes de Carvalho

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA - Prefeito Sr. Diego Jardim Pergo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL - Pretêito Sr. Marcos Antonio Gasparelli

PREFEII'LIRA MUNICIPAL DE AMAPORÂ - Prefeito Sr. Marcos Marin

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPERE - Prefeito Sr. Douglas Diems Morockoski Potrich

PREFEITURA MLINICIPAL DE ANAHY - Prefeito Sr. Arilson Batista de Souza

PREFEIT'URA MUNICIPAL DE ANDIRÁ - Prefeita Sra. Ednyra Aparecida Sanches Bueno de

Godoy Ferreira

PREFEI] URA MLTNICIPAL DE ÀNCULO Pret'eito Sr. Alexandre de Sousa Profeta

PREFEIT'URA MUNICIPAL DE ANTONINA - Prefeita Sra. Rozane Maristela Benedetti Osaki

PREFEITURA MT,NIICIPAL DE ANTÔNIO OLINTO - Prefeito Sr. Fabio StaniszewsKi

Machiavelli

PREFEI] URA MUNICIPAL DE APUCARANA - Prefeito Sr. Rodolfo ltlota da Silva

PREFEII'I,RA MLINICIPAL DE ARAPONGAS - Prefeito Sr. Rafael Felipe Cita

PREFEI'I'IJRA MUNICIPAL DE ARAPOTI Prefeito Sr. [rani Jose Barros
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUÃ - Prefeito Sr. Manoel Salvador

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA - Prefeito Sr. Gustavo França Dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA - Prefeito Sr, Luiz custavo Botogoski

PREFEITURÁ MTINICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ - Prefeito Sr. Thiago Epifanio Da Sitva

PREFEITURA MUMCIPAL DE ASSAI - Prefeito Sr. Michel Angelo Bomtempo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CH,ATEAUBRIAND * Prefeito Sr. Marcel Henrique

Micheletto

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA - Prefeita Sra. Suzie Aparecida Pucillo Zanatta

PREFEITTIRA MUMCIPAL DE ATALAIA - Prefeito Sr. Carlos Eduardo Armelin Mariani

PREFEITURA MIJNICIPAL DE BALSA NOVA - Prefeito Sr. Clever Aparecido Iavolski Poletto

PREFEITURA MUMCIPAL DE BANDEIRANTES - Prefeito Sr. Jaelson Ramalho Matta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ - Prefeito Sr. Carlos Rosa Alves

PREFEITURA MIINICIPAL DE BARRA DO JACARÉ - Prefeito Sr. Luiz Fabiano Zanatta

PREFEITURA MU{ICIPAL DE BARRACÃO - Prefeito Sr. Jorge Luiz Santin

PREFEITURA MUMCIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA - Prefeito Sr. Gelson Maffr

PREFEITT,RA MUNICIPAL DE BELA V1STA DO PARAÍSO _ Prefeito Sr. Fabricio Pastore

PREFEITURA MUMCIPAL DE BITI.,RLINA - Prefeito Sr. RodrigO ROSSONi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA - Prefeito Sr. Joel Celso Buscariol

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - Prefeito Sr. Givanildo

Trumi

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÀO ROQUE-Prefeito Sr. Nestor Kenear

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA _ PTEfEitO ST. EdUATdO JOSé

Henrichs

PREFEITURA MUNICIPAI DE BOCAÚVA DO SUL - PTefeito ST. JOãO dE LiMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS Do SUL - Prefeito Sr. Helio Jose Surdi

PREFEITURA MUMCIPAL DE BOM SUCESSO - Prefeita Sra. Rosana Ferreira Lopes

a @nroÍ<iop(oEorEiopsrànecâúdê.(orÍt.br Ç wwwaontordoP-.nõàide.aomlr l. 413323?&9/t3rl89a4

Restrito 32

Consórcio
Paraná Saúde

C Roà cmÍlano Pemêt4 822 - salà 4o2 . Cêntro - CuÍltlt.' PR - cEP 60420.080



Consórcio
Paraná Saúde'

PREFEITURA MTNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - Prefeito Sr. Maico Diogo Faversani

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE BORRAZOPOLIS - Prefeito Sr. Adilson Lucchetti

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANEY - Prefeito Sr. Valdir Zielinski

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL _ PTefeito ST. AIex Antonio

Cavalcante

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA - Prefeito Sr. Elton Fábio LazareÍti

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA _ PTefeito ST. JunioT MotteT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEZAL DO SUL - Prefeito Sr. Pedro Minoru Inoue

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA - Prefeito Sr. Paulo Sórgio Chileide

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ - Prefeito Sr. Walcir Joaquim

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE - Prefeito Sr. Conrado Angelo Scheller

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBIRA - Prefeita Sra. Ana Lúcia de Oliveira

PREFEITURA MT NICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA - Prefeito Sr. Cianny Jose Gracioso

Bento

PREFEITURA MUMCIPAL DE CAMPINA DO SIMÀO - Prefeito Sr. André Junior De Paula

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL - Prefeito Sr. Luiz Carlos

Assunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BONITO-Prefeito Sr. Mario Weber

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE - Prefeito Sr. Weverton Willian

Vizentin

PREFEITURA MLNICIPAL DE CAMPO LARGO - Prefeito Sr. Mauricio Roberto Rivabem

PREFEITURA MI-INICIPAL DE CAMPO MAGRO - Prefeito Sr. Rilton Boza

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - Prefeito Sr. João Douglas Fabrício

PREFEITURA MT,NICIPAL DE CÂNOIDO OE EEREU - Prefeito Sr. Renan Menck Romanichen

PREFEITURA MUMCIPAL DE CANDOI - Prefeito Sr. Aldoino Goldoni Filho

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANTÀGALO - Prefeito Sr. João Konjunski

I @n5ordo€ÉoÍÉo(bpâr.nà!âud€.com.bí E $ríiwlonlordopríaíõa.dê..ôm.bí I 41 3123 7&fg,/ 3124 69a4

Restrito
I iuà Emlllâno Pêí.êra, 822 . sô1.4O2 - Cíúo - Cu,itiba , PR - (EP tpl2o{80

33



I (onroíclo€,(onso|tlop.íaÍrisãude.com5í [] vrwwroníoÍdoPâranàsàrde..om.br ! 413!23 ?&r9lru48944

34

Consórcio
Paraná Saúde"

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CAPANEMA - Prefeito Sr. Neivor Kessler

PREFEITURA MLINICIPAL DE CAptTÃO LEÔNIDAS MAReUES - prefeito Sr. Maxwell

Scapini

PREFEITURA MLINICIPAL DE CARAMBEÍ - prefeita sra. Elisangela pedroso De oliveira
Nunes

PREFEITURA MLINICIPAL DE CARLOPOLIS - prefeiro Sr. Nilton Douglas de Meira

PREFEITLJRA MTINICIPAL DE CASCAVEL - Prefeito Sr. Renato da Silva

PREFEITURA M{-JNICIPAL DE CASTRO - Prefeito Sr. Reinaldo Cardoso

PREFEITURA MLTNICIPAL DE CATANDUVAS - Preleito Sr. Ademar Luiz Burckhardt

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL - prefeiro Sr. Melquiades Tavian Junior

PREFEITIJRA MI-INICIPAL DE CERRO AZUL - Prefeito Sr. Edson Cordeiro do Nascimento

PREFEITURA MLTNICIPAL DE CEU AZUL - Prefeito Sr. Laurindo Sperotto

PREFEITURA MTINICIPAL DE CHOPINZINHO - Prefeito Sr. Álvaro Dênis Ceni Scolaro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLA.NORTE - Prefeito Sr. Mârco Antonio Franzato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHa - prefeito Sr. Alexandre Lucena

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA - Prefeita Sra. Rafaela MaÍins Losi

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO - Prefeito Sr. Helder Luiz Lazarotlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO - Prefeita Sra Rosimeire Chiquim

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS - Prefeito Sr. Jose Olegário Ribeiro Lopes

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK - Prefeito Sr. Joselei Aparecido

De Carvalho

PREFEITURA MUNICIPAI DE CONTENDA - Prefeito Sr. Antonio Adamir Digner

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA - Prefeito Sr. Thiago Daross Stefanetlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO - Prefeito Sr. Raphael Dias Sampaio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES - Prefeita Sra. Maria

Antonieta de Araujo Almeida
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PREFEITLIRA MLINICIPAL DE CORONEL VIVIDA - Prefeito Sr. Anderson Mânique Barreto

PREFEITURA MLTNICTPAL DE CORUMBATn Í OO SLIL, Prefeito Sr. Alexandre Donato

PREFRITURA MLTNICTPAL DE CRUZ MACIIA'DO - Prefeito Sr. Carlors Nowak

PREFEITURA MLINICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUACU - Prefeito Sr. Reni Kovalski

PREFEITURA MLTNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - Prefeito Sr. .r\rmando Cerci Junior

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUt- - Prefeito Sr. Marcos Cesar Sugigan

PREFEITLTRA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA - PreÍêito Sr. Maurício Bueno De Camargo

PREFEITURA MLINICIPAL DE CURIÚVA - Prefeito Sr. Christiano Giunta Borges

PREFEITTJRA MLINICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE _ Preleito Sr. EIie[ DOS SANTOS COTTEA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL -Prefeito Sr. Darci Tirelli

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE - Prefeito Sr. Amarildo Aparecido da

Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS - Prefeito Sr. Luis Ca.rlos Turatto

PREFEITLIRA MLINICIPAL DE DOURADTNA - Prefeito Sr. Oberdam José De Oliveira

PREFEITLIRA MTTNICIPAL DE DOUTOR CAMARGO - Prefeito Sr. Douglas Ribeiro Do Prado

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES - Prefeito Sr. Esequiel Bestel Junior

PREFEITT RA MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES -Prefeito Sr. Edson Lupatini

PREFEITL,RA MLTNICIPAL DE ENGENHEIRO BELTRÀO _ Prefeito S;r. Adalmir José Garbim

J un ior

PREFEITURA MLTNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE - Prefeito Sr. Jair Bokorni

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANCA NOVA - Prefeito Sr. Everton Barbieri

PREFEITURA MLINICIPAL DE ESPIGÂO AI-TO DO IGUACU - PTCfEiIO Sr. AgENOT BCTTONCEIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAROL - Prei'eito Sr. Oclecio de Freitas; Meneses

PREFEIT'JRA MUNICIPAL DE FAXTNAL - Prefeito Sr. Hermes Antonio Santa Rosa

PREFEITURA MLTNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE - Prefeito Sr. Marco Antonio

Marcondes Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FÊMX - Prefeito Sr. Euripedes Molina Tasca Junior

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE FERNANDES PINF{EIRO - Prefeito Sr. Oziel Neivert

PREFEITLIRA MTINICIPAL DE FIGUEIRA - Prefeito Sr. Valdecir Garcia

PREFEITIIRA MLJNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL - Prefeito Sr. Valmor Felipe Junior

PREFEITURA MUMCIPAL DE FLORAÍ - Prefeita Sra. Edna de Lourdes Carpine Contin

PREFEITURA MIINIICIPAL DE FLORESTA - Prefeito Sr. Rogerio Pereira Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTOPOLIS - Prefeito Sr. Onicio De Souza

PREFEITURA MLÍNICIPAL DE FLÓIUDA - Prefeito Sr. Antonio Emerson Sette

PREFEITURA MTINIICIPAL DE FORMOSA DO OESTE _ Prefeito Sr. Orivaldo Municelli

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUACU - Prefeito Sr. Joaquim Silva E Luna

PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO - Prefeito Sr. Francisco Clei da Silva

PREFEITT]RA MUMCIPAL DE FRANCISCO ALVES - Prefeito Sr. Alirio José Mistura

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO-Prefeito Sr. Antonio Pedron

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - Prefeito Sr. Joel Ricardo Martins

Ferreita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GODOY MOREIRA - Prefeito Sr. Primis de Oliveira

PREFEITURA MUMCIPAL DE GOIOÊRE - Prefeito Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho

PREFEITURA MUMCIPAL DE GOIOXIM - Prefeito Sr. Eder dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS - Prefeito Sr. William José Gonçalves

PREFEITURA MTNICIPAL DE GUAÍRA - Prefeito Sr. Gileade Gabriel Osti

PREFEITURA MLTNICIPAL DE 6UaIRr{çÁ - Prefeito Sr. Marcelo Alves De Oliveira

PREFEITTIRA MUMCIPAL DE GUAMIRANGA - Prefeito Sr. Marcelo Leite

PREFEITURA MLINICIPAL DE GUAPIRAMA - Prefeito Sr. Pedro De Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPOREMA -Prefeito Sr. Gilberto Castiglioni

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI - Prefeito Sr. Marcos Antônio De Souza

PREFEITURA MLTNICIPAL DE GUARANIAÇÚ - Prefeito Sr. Juraci Ronaldo Cazella

E .onío(roaícon6ôí<ropirrn-rràud. rom bl Ç www ( onroí.ropàrân3§ude com br \ 41 1323 7a29 I 3124 a944

9 Ruà Emll'ano p€meê 822 - sôla 402 'Cêflto - Curi§bn - Pff . CEP &,120'080

36

Consórcio
Paraná Saúde'

Restrito



Consórcio
Paraná Saúde"

PREFEITURA MLNICIPAL DE GUARAPUAVA -Prefeito Sr. Denilson Baitala

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUECABA - Prefeito Sr. Alessandro cameiro Soares

Truchinski

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA - Prefeito Sr. Mauricio Lense

PREFEITTIRA MLJNTCIPAL DE HONORIO SERPA - Prefeito Sr. João Carlos Carbin

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI - Prefeito Sr. Roberto Regazzo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBEMA - Prefeita Sra. Viviane Comiran

PREFEITT IRA MTINICIPAL DE tBIPORÀ - Prefeito Sr. José Maria Ferreira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA - Prefeito Sr. Devair Fabrirr

PREFEITLIRA MLTNICIPAL DE IGUARAÇÚ - Prefeito Sr. Claudio Aparecido Bernin

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU - Prefeito Sr. Martinho Lucas De Godoy

PREFEITURA MUNICIPAL DE IN{BAÚ - Prel'eita Sra. Dayane Sovinski Rodrigues

PREFEITURA MLTNICIPAL DE IMBITIIVA - Prefeito Sr. Bertoldo Rover

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS _ PTefeito ST. Edmundo VieT

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ - Prefeito Sr. Joào Eder Aguilar

PREFEITURA MLINICIPAL DE INDIANÓPOLIS - Prefeito Sr. Paulo Cezar Rizzato Martins

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA - Prefeito Sr. Douglas Dav:i Cruz

PREFEITURA MLINICIPAL DE IPORÀ -Prefeito Sr. Roberto da Silva

PREFEITIIRA MLTNICIPAL DE IRACEMA DO OESTE - Prefeita Sra. lllza Haase Rodrigues

PREFEITURA. MUNICIPAL DE IRATI - Prefeito Sr. Emiliano Augusto Rocha Gomes

PR-EF-EITURA MUNICIPAL DE IRETAMA - Pref'eito Sr. Same Saab

PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAGUAJE - Prefeito Sr. Renato Felix de Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPULÂNDIA _ PTefeito ST. LindolfiI MaTtins Rui

PREFEITURA MLINICIPAL DE ITAMBARACÁ - Prefeito Sr. Amarildo Tostes

PREFEITLIRA MLTNICIPAL DE ITAMBE - Prel'eito Sr. Ananias Soares Vieira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE - Prefeito Sr. Vilmar Schmoller
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU - Prefeito Sr. Edilson Ruiz de Freitas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - PTefeito ST. Gilson José de Gois

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAI - Prefeito Sr. Orli Antonio Camargo de Cristo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ - Prefeito Sr. Luiz Carlos Gil

PREFEITIJRA MIJNICIPAL DE IVATE - Prefeito Sr. Denilson Vaglieri Prevital

PREFEITURA MUMCIPAL DE IVATIIBA - Prefeito Sr. Varlei Vercezi

PREFEITURA MUMCIPAL DE JABOTI - Prefeito St. Regis William Siqueira Rodrigues

PREFEITURA MTINICIPAL DE JACAREZINHO - Prefeito Sr. Marcelo Jose Bernardeli Palhares

PREFEITT RA MUNICIPAL DE JAGUAPITÂ - Prefeito Sr. Edison Rodrigues De Almeida

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA - Prefeito Sr. José Sloboda

PREFEITURA MLTNICIPAL DE JANDAIA DO SUL - Prefeito Sr. Benedito Jose Pupio

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMOPOLIS - Prefeito Sr. Eides Guedes

PREFEITURA MUMCIPAL DE JAPIRA - Prefeito Sr. Hariel Vieira Fogaça

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURÁ - Prefeita Sra. AdÍiana Cristina Polizer

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JARDIM ALECRE - Prefeito Sr. Moises Lnortovz Dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA - Prefeito Sr. Weverton José Dos Santos

Lima

PREFEITURA MLINICIPAL DE JATAIZINHO - Prefeito Sr. Wilson Fernandes

PREFEITURA MUNICIPAL DE JESUÍTAS - Prefeito Sr. Edicarlos Grizotto de Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TAVORA - Prefeito Sr. Gelson Mansur Nassar

PR-EFEITURA MUMCIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL _ PrefeitO ST. PAUIO RObETIO PEdTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA - Prefeita Sra. Joelma Damasceno Demeneck

PREFEITURA MUNICIPAL DE ruSSARA - Prefeito Sr. Moacir Luiz Pereira Valentini

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE - Prefeito Sr. Washinglon Luiz da Silva

PREFEITURA MI.JNICÍPAL DE LAPA - Prefeito Sr. Diego Timbirussu Ribas

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL - Prefeito Sr. Maycon Lopes Simioni
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL - Prefeito Sr. Jaison Rodrigo Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOPOLIS - Prefeito Sr. Leomar Monteiro

PREFEITURA MLINICIPAL DE LIDIANOPOLIS - Prefeito Sr. Aparecido Buzato

PRT,FEITURA MLTNICIPAL DE LINDOESTE _ PTEfEitO ST. SiIViO DE SOUZA

PREFEITURA MLTNICIPAL DE LOANDA - Prefeito Sr. José Maria Pereira Femandes

pRFFF,ITIiRA MUNICIPAL DE, LOBATO - Prefeito Sr. Fabio Chicaroli

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA - Prefeito Sr. Tiago Amaral

PRF,FEITIIRA MIINICIPAL DE LUIZIANA - Prefeito Sr. Edson Liss

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUNAP.DELLI - Prefeito Sr. Luiz Wanderlei Marson Sardi

PREFEITURA MLTNICIPAL DE LUPIONOPOLIS - Prefeito Sr. José Carlos Tibério

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MALLET - Prefeito Sr. Pedro Kowalczyk

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMBORÊ - Prefeito Sr- Sebastião Altonio Martinez

PREFETTURA MT NICIPAL DE MANDAGUACU - Prefeito Sr. Jose Roberlo Mendes

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MANDAGUARI - Prefeita Sra. lvoneia de Andrade Aparecido

Furtado

PREFEITIIRA MLIIIICIPAL DE MANDIRITTIBA * Prefeito Sr. Felipe Claudino Machado

PREFETTURA MUNICIPAL DE MANFzuNÓPOLIS - Prefeito Sr. Amarildo Alves Cameiro

PREF-EITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA - Prefeito Sr. Leandro Dorini

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MANOEL RIBAS - Prefeito Sr. José Carlos da Silva Corona

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARECHAL CÂNDDO RONDON _ PTefeito ST. AdTiano

Backes

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA - Prefeito Sr. Marlon Rancer Marques

PREFEITURA MTINICIPAL DE MAzuALVA - Prefeita Sra. Flavia Cheroni da Silva Brita

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARILÂNDIA DO SUL _ PTefeito ST. WaImiT PeTes

PREFEITT-]RA MUNICIPAL DE MARII,ENA _ Prefeito Sr. Celio Lelis dla Mata

PREFEITLTRA MUNICIPAL DE MARILUZ - Prefeito Sr. Paulo Armando da Silva Alves
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PREFEITIIRA ML,TTJICIPAL DE MARINCÁ - prefeiro Sr. Silvio Magalhaes Ba*os II

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIOPOLIS - Prefeito Sr. Mario Eduardo Lopes paulek

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIPA - PreÍ'eito Sr. Rodrigo André Schanoski

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO - Prefeito Sr. Jander Luiz Loss

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO - prefeito Sr, Elio Bolzon Junior

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUMBI - Prefeita Sra. Elaine Maria Ferreira Cnsta

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA - Prefeito Sr. Cabriel da Silva Cadini

PREFEITI,RA MLINICIPAL DE MATINHOS _ Prefeito Sr. Eduardo Antonio Dalmora

PREFEITURA MLJNICIPAL DE MATO RICO _ Prefeito Sr, Edelir De Jesus Ribeiro da Silva

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - prefeito Sr. Givanitdo Lopes

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MEDIANEIRA - Prefeito Sr. Antonio França Benjamim

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - Prefeito Sr. Laerron Weber

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MIRADOR - Prefeito Sr. Fabiano Marcos Da Silva Travain

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASELVA - Prefeito Sr. Joao Marcos Ferer

PREFEITLIRA MLTNICIPAL DE MISSAL - Prefeito Sr. Adilto Luis Ferrari

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOREIRA SALES - Prefeito Sr. Luiz Antonio Volpato

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MORRETES - Prefeito Sr. Sebastião Brindarolli Junior

PREFEIT'URA MLINICIPAL DE MLINHOZ DE, MELO Prefeito Sr. Áureo Comes

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRACAS _ PTeÍ'eito ST. Clodoaido

Aparecido Rigieri

PREFEITURA MLINICIPAI. DE NOVA AI.IANCA DO IVAí- Prefeito Sr. Iilisses De Souza

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE NOVA AMERICA DA COLINA - Prefeita Sra. Tania Cristina

da Silva Basso

PREFEITURA IV{LTNICIPAL DE NOVA AURORA - Prefeito Sr. José Aparecido de Paula e Souza

PREIFEI"I'URA MLINICIPAL DE NOVA CANTU - Prefeito Sr. Airton Antonio Agnolin

PREFEITURA MLJNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA - Prefeito Sr. Joao Eduardo Pasquini
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PREFEITLIRA MTJNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SI]DOESTE - PTCfCitO ST. JAiMC DA

Silva Stang

PREFEITURA MUNICIPAI DE NOVA FÁTIMA - Prefeita Sra. Renata Montenegro Balan

Xavier

PREFEITURA MTINICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS - Prefeito Sr. Fabio Roberto dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - Prefeito Sr. Luiz Gustavo Maior Bono

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA - Prefeito Sr. Luiz Lazaro Sorvos

PREFEITURA MUNICIPAL DENOVA PRATA DO IGUAÇU-Prefeita Sra. Elizete Cavazin

PREFEI,].URA MT,NICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA _ Prefeito Sr. Claudemir Valerio

PREFEITURA MLTNICIPAI DENOVA SANTA ROSA -Prefeito Sr. LariHitz

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS - Prefeito Sr. Pedro Lourenço

PREFEII.URA MTINICIPAL DE NOVO ITACOLOMI - Prefeito Sr. Joao Pedro Magon

PREFEITURA MIINICIPAL DE ORTIGUEIRA - Prefeito Sr. Ary De Oliveira Mattos

PREFEITURA MUMCIPAL DE OURZONA - Prefeito Sr. Janilson Marcos Donasan

PREFEITURA MTiNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE - Prefeito Sr. Lucian Aluisio

Dierings

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - Prefeito Sr. Ismael Batista

PREFEII'URÁ MUNICIPAT DE PALMAS - Prefeito Sr. Daniel Ricardo Langaro

PREFEITURA ML]NICIPAL DE PALMEIRA - Prefeito Sr. Altamir Sanson

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL - Prefeito Sr. Roberto Carlos Rossi

PREFEIT'URA MUNICIPAL DE PALOTINA - Prefeito Sr. Rodrigo Ribeiro

PREFEII.URA MUNICIPAL DE PARAÍSO »O NONTT _ Prefeito Sr. Carlos Alberto Vizzotto

PREFEITURA MTINICIPAL DE PARANACITY - Prefeito Sr. José Claudio Batista

PREFEITURA MUMCIPAL DE PARANAGUÁ - Prefeito Sr. Adriano Ramos

PREFEITURA MUNICIPAI DE PARANAPOEMA - Prefeito Sr. Sidnei Frazatto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ - Prefeito Sr. Maurício Gehlen
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO - prefeito sr. John Jeferson weber Nodari

PREFEITURA MLTNICIPAL DE PATO BRANCO - preteiro SÍ. Ceri Natalino Dutra

PRE,FEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS _ Prefeito Sr. Sebastião Algacir Dalpra

PREFEITTTRA MLINICIPAL DE PALILO FRONTIN - pret'eito Sr. Ireneu Inacio Zacharias

PREFEITURA MLINICIPAL DE PEABIRU - Prefeito sr. José Marcos Gonçalves Lopes

PREFEITURA MLTNIICIPAL DE PEROBAL - Prefeito Sr. Cristiano Cezar Merlini de Albuquenlue

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA - Prefeita Sra. Valdete Carlos Oliveira Goncalves t)a

Cuúa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA D'OESTE - Prefeiro Sr. Edsom Luiz Bagetti

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN - Prefeito Sr. Maicon Grosskopf

PREFEITURA MLTNICIPAL DE PINI{AIS * Prefeira Sra. Rosa Maria de Jesus Colombo

PREFEITURA MUNICIPAI, DE PINHAL DE SÃO BENTO _ Prefeito Sr. Paulo Falcade de

Oliveira

PREFEITURA MTINICIPAL DE PINIIALÃO - Prefeito Sr. Luiz Eduardo de Castro Vanzeli

PREFEITURA MLINICIPAL DE PINHÃO - Pretêito Sr, Valdecir Biasebetti

PREFETTURA MLn{ICIPAL DE PIRAí DO SUL - Prefeito Sr. Heruique de Oliveira Cameiro

PREFEITURA MLTNICIPAL DE PIRAQUARA - Prefeito Sr. Marcus Mauricio de Souza

Tesserolli

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA - Prefeito Sr. Dirceu Moraes

PREFEITURA MLTNICIPAL DE PITANGUEIRAS - Prefeito Sr. Samuel Teixeira

PREFEITTTRA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ -PTefeito ST. Celso Maggioni

PREFEITURA MLTNICIPAL DE PLANALTO * Prefeito Sr. Luiz Carlos Boni

PREFEITURA MLINICIPAL DE PONTA GROSSA - Prefeita Sra. Elizabeth Schmidt

PREFEITTIRA MLTNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ - Prefeito Sr. Rudisney Gimenes Filho

PREFEITULA MLTNICIPAL DE PORECATU - Prefeito Sr. Agamemnon Augusto Araujo Paduan

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS * Prefeito Sr. Elias Jocid Gomes Da Costa
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PREFEITURA MLINICIPAL DE PORTO BARREIRO - Prefeito Sr. Emanoel Vanderlei Volff

PREFEITURA MTINICIPAL DE PORTO RICO - Prefeito Sr. Valter Batista Dos Santos

PREFEITURA MLNICIPAL DE PORTO VITORIA _Prefeito Sr. Fabiano José Glaab

PREFEITURA MLTNICIPAL DE PRADO FERREIRA - Prefeito Sr. Silvio Antonio Damaceno

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA - Prefeito Sr. Ronimar Eleandro Sador

PREFEITURA MLTNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - Prefeito Sr. João Pericles

Martinati

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO - Prefeito Sr. Bruno Eduardo Santa Rosa

Bauermamm Estevam

PREFEITURA MLINICIPAL DE PRUDENTOPOLIS - Prefeito Sr. Adelmo Luiz Klosowski

PREFEITURA MUMCIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO - Prefeito Sr. Wilson Akio Abe

PREFEITURA MUMCIPAL DE QUATIGUÁ - Prefeita Sra. Izilda Gleiciany Rodrigues Carro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS - Prefeito Sr. Loreno Bernardo Tolardo

PREFEITURA MUMCIPAL DE QUATRO PONTES - Prefeito Sr. Cesar Alexandre Seidel

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU - Prefeito Sr. Rafael Ciryllo Chiapetti

Alves De Moura

PREFEITURA MLTNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE - Prefeito Sr. AIex Sandro Femandes

PREFEITURA MLTNICIPAL DE QUINTA DO SOL - Prefeito Sr. Leonardo Lazzaretti Romero

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITANDINHA - Prefeito Sr. José Ribeiro de Moura

PREFEITURA MTIN]CIPAL DE RAMILÂNDIA - Prefeito Sr. Edson dos Santos

PREFEITURA MLTNICIPAL DE RANCHO ALEGRE - prefeito Sr. Flávio Henrique pereira

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE D'OESTE - prefeito sr. Everton cassio

Zmnto

PREFEITURA MLINICIPAL DE REAIEZA - Prefeito Sr. Paulo Cezar Casaril

PREFEITURA MINICIPAL DE REBOUÇAS - Prefeito Sr. Laercio Antonio Cipriano

PREFEITURA MI-NICIPAL DE RENASCENÇA - Prefeita Sra. Fabieli Manfredi

Restrito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA - Prefeito Sr. Lucas Machaclo Ribeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA Do IGUAÇu - prefeito Sr. vitorio Anrunes de paula

PRIFEITURA MUNICIPAL DF RlBtlRÀO CLARO preleito Sr. I isandro Jose \eia Baggio

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO Do PINHAL - Prefeiro sr. Dartagnan calixto Fraiz

PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIO AZUL - Prefeiro Sr. Leandro Jasinski

PREF.EITLTRA MUNICIPAL DE zuO BOM, Prefeito Sr. Moisés José de Andrade

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO ICUACU, Prefeito Sr. Sezar Augusto Bovino

PREFEITURA MLINICIPAL DE R1O BRANCO DO Mí - Prefeito Sr. Pedro Taborda

Desplanches

PREFEITLJRA MLINICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL Prefeita Sra. Karime Fayad

PREFEITURA MLTNICIPAL DE RIO NEGRO - Prefeito Sr. Alessandro Cristian Von Linsingen

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA - Prefeiro Sr. Ailton Apareci<lo Maisrro

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE RONCADOR - Prefeita Sra. Marilia Perotta Bento Gonçalves

PREFEITURA MTINIICIPAL DE RONDON - Prefeito Sr. Roberto Aparecido Corredaro

PREFEITURA MLTNICIPAL DE ROSARIO DO lVAi Prefeito Sr. Anizio Cesar Lino Silva

PREFEITLT'RA MUNICIPAL DE SABÁUDIA - PreÍêito Sr. Edson Hugo Manueira

PREFEITURA MTINICIPAL DE SALGADO FILHO - Prefeito Sr. Volmar Duarte

PREFEII'URA MUNICIPAL DE SALTO DO ITARARE - Prefeito Sr. Claudeci José de Oliveira

PREFEITURA MLINICIPAL DE SALTO DO LONTRA - Prefeito Sr. Fernando Albe(o Cadore

PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA AMELIA - Prefeito Sr. Antonio Carlos Tamais

PREFEITL]RA MLIN{ICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÀO PTefeito ST. ClauT]io CovTe

PREFEITT,RA ML]NICIPAL DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO - PTefeito ST. WiIIian

Cezar Viega

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTA FE - Prefeito Sr- Edson Palotta Netto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA I-IELENA - Prefeito Sr. Clademar Joao Maraskin

PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA INÊS - Prefeito Sr. Adenilson Pacheco
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PREFEITLJRA MLTNICIPAL DE SANTA ISABEL DO MI - Prefeito Sr. João Carlos da Silva

Mendes

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEI Do OESTÊ - PreÍ'eito Sr. Jean Pierr Catto

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTA LÚCIA - Prefeito Sr. Silvano lfortelli

PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - Prefeito Sr. Oscar Delgado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA - Prefeito Sr. José Marcelo Piovan

Guimarães

PREFEIT'[IRA MLINICIPAL DE SANTA MÔNICA - Prefeito Sr. Luan (iustavo FÍazatto

PREFEI'I'LrRA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE - Frefeito Sr. Amarildo Rigolin

PR-EFEITIIRA MLTNICIPAL DE SANTA TEREZINIIA DE ITAIPU - l'refeito Sr. Antonio Luiz

Bendo

PREF'EIT t RA MLTNICIPAL DE SANTANA DO ITARARE * Prefeito Sr. Elcio José Vidal

PREFEIT,T,RA ML]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA _ PTefeito ST. Gilson de Jesus

Esteves

PREFEITURA MUNiCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAILJÁ _ I,Te|eito ST. José GabTie[

Gonçalves Fachiano

PREFEIILJRÁ MLINÍCIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO - Prefeito Sr. Devanir

Marlinelli

PREFEIT'URA ML]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTIi _ PTEfEitO ST. RiCATdO

Antonio Ortiiia

PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO INACIO - Prefeita Sra. Genv r/iolatto

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS DO IVAÍ - Prefeito Sr. Paulo Francisco Marinho

Dutra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERONIMO DA SERRA - Prefeito Sr. Venicius Djalma

Rosa

PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO JOÂO - Prefeito Sr. Clóvis Mateus Cuccolotto

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ _ Prefeito Sr. Stefan Tomé PauKa
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PREFEITURA MUNICIPAL OS SÀO TOÃO DO IvAÍ _ Prefeito Sr. Fábio Hidek Miura

PREFEITI]RA ML,NICIPAL DE SÃO JOÃO DO TRITINFO - Prefeito Sr. Mrário Cezar da Silva

PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO JORGE Do IVAI - Prefeito Sr. Agnaldo Carvalho

Guimaraes

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JORGE DO PATROCÍNIO - PTefeito ST. Ronaldo Tinti

PREFEITURA MLINICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE _ Prefeito Sr. Gelson Coelho Do Rosário

PREFEITT]RA MI.JNICIPAL DE SÃO JOSE DA BOA VISTA - Prefeito Sr. Jose Lazaro Ferraz

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DAS PALMEIRAS - PTefeito ST. FTanco MaTia A|ves

Cabral

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS PINI{AIS - Prefeita Sra. Margarida Maria

Singer

PREFEITURA MLNICIPAL DE sÃo MANOEL Do PARANÁ - Prefeito Sr. Vitor Hugo

Rodrigues

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MATEUS DO SI.JL _ Prefeita Sra. Fernanda Garcia

Sardanha

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - PTefeito ST. BoaventuTa Manoel

Joao Motta

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU - PTEfEitO ST. JACiT DANEIIi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - Prefeito Sr. Rildo Bemardes De

Camargo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - Prefeito Sr. Vanderlei CaCIANO dC

Castro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO SEBASTIAO DA AMOREIRA _ PTefeita STa. ExiIAiNE

Gaspar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ToMÉ - Prefeito Sr. Sub Judice

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SAPOPEMA - Prefeito Sr. Paulo Maximiano De Souza Junior

PREFEITURA MLINICIPAL DE SARANDI - Prefeito Sr. Carlos Alberto De Paula Júnior
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIIDADE DO IGUAÇU - Prefeito Sr. Rogério Gallina

PREFEITURA MLINICIPAL DE StrNGES - PreÍ'eito Sr. Gerson Nunes da Silva

PREFETTURA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS DO IGUAÇU - Prefr:ito Sr. Gilberto Marsaro

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE SERTANEJA - Prefeito Sr. Samuel Carlos do Prado

PREFETTURA MLTNICIPAL DE SERTANOPOLIS - Prefeita Sra. Ana Ruth Secco Mattesco

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS * Prefeito Sr. Lurz Henrique Germano

PREFEITURA MLTNICIPAL DE SULINA - Prefeito Sr. Ciiberto João Rossi

PREFEITURA MLINICIPAL DE TAMARANA - Prefeita Sra. Luzia Harue Suzukawa

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA - Prefeito Sr. Giovane Monteiro da Silva

PR-EFEITLTRA MLTNICIPAL DE TAPEJARA - Prefeito Sr. Ronaldo Adriano Vilas Boas

PREF'EITI RA MLTNICIPAL DE TAPIRA - Prefeito Sr. Ronald Rogério Lopes Smarzaro

PREFEITLIRA MLINICIPAL DE TEIXEIRA SOARES * Prefeito Sr. Ivanor Luiz Muller

PREFEITURA MUNICIPAL DE, TELÊNa,q.CO BORBA - Prefeita Sra. Rita Mara de Paula Araújo

PREFEITURA ML}JICIPAL DE TERRA BOA _ PTefeito ST. VaIteT PeTes

PREFEITURA MLTNICIPAL DE TERRA RICA - Prefeito Sr. Agnaldo De Souza Costa

PREFEITURA MLTNICIPAL DE TERRA ROXA - Prefeito Sr. Ivan Reis da Silva

PRLFEITLTRA MLINICIPAL DE TIBAGI - Prefeito Sr. Rildo Emanoel Leonardi

PREFEITURA N,ILTNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL - Prefeito Sr. José I'ltair Moreira

PREFEITURA MUNTCIPAL DE TOLEDO - Prefeito Sr. Mario Cesar Cc,stenaro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA - Prefeito Sr. Cezar Bueno de Melo

PREFI:lTL|RA MUNICIPAL DE IRES BARRAS DO PARÁNÁ - Prefi:ito Sr. Cerso Francisco

Gusso

PREFEITURA MLII\ICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ - Prefeito Sr. Marco Antonio Baldão

PREFEITURA MLINICIPAL DE TUNE,IRAS DO OESTE - Prefeito Sr. Guerino Mendonça Dos

Santos

PREFEiTLTLA MUNICIPAL DE TLIPÀSSI - Prefeito Sr. José Carlos Mariussi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO - Prefeito Sr. Antônio Marcos Seguro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - Prefeito Sr. Fábio de Oliveira Dalécio

PREFEITTIRA MLINICIPAL DE UMUARAMA - Ptefeito Sr. Antonio Fernando Scanavaca

PREFEITURA MLJNICIPAL DE tlNIÃO DA VITORIA - Prefeito Sr. Ary Cameiro Junior

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR - Prefeito Sr. Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza

PREFEITURA MUMCIPAL DE URAÍ - Prefeito Sr. Ângelo Tarantini Filho

PREFEITURA M{.JNICIPAL DE VENTANIA - Prefeito Sr. Jose Luiz Bittencourt

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE-Prefeito Sr. Ednei Sgobi

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ - Prefeito Sr. Paulo Roberto Weissheimer

PREFEITURA MUMCIPAL DE VIRMOND - Prefeito Sr. Femando Mierzva

PREFEITURA MUMCIPAL DE VITORINO - Prefeito Sr. Marciano Vottri

PREFEITURA MLNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ - Prefeíto Sr. Luiz Carlos Vidal

PREFEITI]RA MTJNICIPAL DE XAMBRÉ - Prefeito Sr. Decio Jardim
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ANEXOI

euADRo DE EMPREGoS Púnr,rcos

1. Empregos Efetivos

Nomenclatura A ssi stente Administrativo

Quantidade de
vaqâs

15

I)escritivo
Funções

de 1. Executar serviços banciários, enaegas internas e extemas, apoio
adminisüativo, atendimento ao público e orientação de visitantes;
2. Auxílio em tarefas de controle de estoque, organização documental,
abertura de processos e uso de sistemas intemos;
3. Executar f,mções diversas de apoio logístico e administrativo;
4. ExecutâÍ outras atividades correlatas.

Escolaridade Ensino Mé.dio Completo
Jornada
trabalho

de 40 horas semanais

Referência
salarial

R$ 3.439,89

Nomenclatura Farmacêutico

Quantidade de
YAgas

5

Descritivo
F unções

de 1. Participar na elaboração de Políticas de Assistência Farmacêutica;

2. Assessoraq gerenciar e responder tecnicamente pela seleçâo, aqúsição e

distribuição de medicamentos e produtos para a saúde;

3.Efetuar análise, avaliação, revisão e supervisão técnico-administrativa de

custos relativos a medicamenlos;

4.Prestar atendimentos, orientâções, informações aos usurários e profissionais

dos municípios, com relação a medicamentos e outros assuntos pertinentes a

Assist&rcia Farmacêutica;

5.Elaborar documentos paxa suporte e orientação das atividades

desenvolvidas pela equipe do Consórcio, regionais de saúde e municípios
consorciados;

6.Participar na promoçâo de atiüdades de informação e de debaÍes com a

população, profissionais e entidades representativas sobre os temas

relacionados com sua atividade e o Consórcio, organização de eventos,

simpósios, cursos, treinamentos, congressos relacionados à sua fuea de

afiaçáo:'
T.Supervisionar, capacitar e treinar os recursos humanos envolvidos nas

atividades do Consórcio, visando o desenvolvimento e o aperfeiçoamento

dos servigos prestados;
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S.Assessorar os municípios do estado no planejamento e elaboração da
selegão e padronização de medicamentos, gestão de estoque, estruturação e

organização da farmácia e/ou unidades de dispensaçâo;
9.Acompanhar a entrega pelos fomecedores e a distribuição aos municípios
consorciados dos medicamentos e pÍodutos para a saúde adquiridos,
intermediando problemas com atrasos, pendências, extravios, etc.;
l0.Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas,

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação,
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
I l.Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização
profissional;

l2.Realizar atividades administrativas correlacionadas com as atividades

descritas anteriormente.

Escolaridade Ensino Superior Completo - Farmácia
Jornada
trabalho

de 40 horas semanais

Referência
salarial

R$ 8.897,84

Nomenclatura Enfermeiro

Quantidade de
vagas

I

l.Assessorar, gerenciar e responder tecnicamente pela seleção, aquisição e

distribuição de produtos para a saúde;

2.Efetuar análise, avaliagão, revisão e supervisão técnico-administrativa de

custos relativos aos produtos para a saúde;

3.Prestar atendimentos, orientações, informações aos usuários e

profissionais dos municípios, com relação a produtos para a saúde;

4.Elaborar documentos para suporte e orientâção das atividades

desenvolvidas pela equipe do Conúrcio, locais de entrega e municípios

consorciados;

5.Supervisionar, capacitar e treinar os recursos humanos envolvidos nas

atividâdes do Consórcio, visando o desenvolvimento e o aperfeiçoamento

dos serviços prestados;

6.Assessorar os municípios do estado no planejamento e elaboração da

seleção e padronização dos produtos para a saúde, gestão de estoque,

estruturação e organização dos serviços:

T.Acompaúar a entrega pelos fomecedores e a distribuição aos municípios

consorciados dos produtos para a saúde adquiridos, intermediando

problemas com atrasos, pendências, extravios, etc.;

a @n5oÍ.io€,onsorlopar.nãsãdê{ornlí E wwwroneordopâhn saud€rom-br I 4l 332! 7829,/ }324 8914

50

Descritivo de

Funções

Restrito
0 erà Emilirm Penlet , u2 - sólâ zlo2. cênúo - curiüb. - rl ' cEp E042o.oE0



Consôrcio
Paraná Saúde"

S.Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pcsquisas'

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidari para implantação,

desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;

g.Realizar outras atribuições compatíveis com sua esp,ecialização

profissional;

l0.Realizar atividades administrativas corelacionadas com as atividades

descritas anteriormente.

Escolaridade Ensino Superior Completo - Enfermagem

Jornada
trabalho

40 horas semanais

Referência
salarial

R$ 8.897,84

Nomenclatura Contador

Quantidade de
vâgas

3

Descritivo
Funções

de 1. Planejar, coordenar e executar análises, registros e perícias contábeis,

organizando a contabilidade do Consórcio e garantindo o controle contiábil e

orçamenüário;

2. Elaborar balanços, demonstrativos e relatórios financeiros para publicação

conforme normas legâis;

3. Controlar receitas, pagamentos, saldos e execução orçamentrári4 além de

analisaÍ conuatos, convênios e atos financeiros;
4. Preparar folha de pagamento e cuidar das obrigações trabalhistas;

5. Paúicipar de grupos de trabalho, emitir pareceres técnicos e orientar
pÍestações de contas;

6. Atualizar sistemas contábeis e elaborar resoluções orçamentiárias;

7. Executar outras atividades compatíveis com sua especialização.

Escolaridade Ensino Superior Completo - Contabilidade

Jornada
trabalho

de 30 horas semanais

Referência
salarial

R$ 8.897,84

Nomenclatura Advogado

Quantidade de

vagas

1
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Descritivo de

Funções

l. Acompanhar e elaborar relatórios de processos judiciais e
administrativos, monitorando decisões e movimentaçôes;
2. Auxiliar na redação de notificações a fornecedores, instrução de processos
administrativos e elaboração de pareceres jurídicos;
3. Dar suporte ao controle interno, conferindo documentos e analisando
normas;
4. Auxiliar na fiscalização de processos licitatórios, portal de transparência
e impl ementação de legislações;
5. Colaborar na elaboração de relatórios de controle intemo e apoiar
procedimentos extemos junto a órgãos como TCE, TCU e Ministério
Público.
6. Executar outras atividades compatíveis com sua especialização.

Escolaridade Ensino Superior Completo - Direito

40 horas semanais

Referência

salarial

R$ 9.763.40

I consoÍdo€r@o5oítbpàrànã!àdê.<oín.tÍ Ç wwrvÍonto.dopirônõ dêroÍl& I 4r 3123 ZEagl 3ala Seaa

Nomenclatura Diretor Executivo

Quantidade de
vaqa{r

I

Descritivo de
Funções

l. Promover e coordenar a execução das atividades do consórcio;
2. Gerir a estrutura administrativa de bens, serviços e pessoal do
CONSORCIO;
3. Propor e justificar necessidade de reformulação de estâtutos, quadro de
pessoal e Plano de Cargos e Sahários, a serem submetidos à aprovação do

Conselho Deliberativo e, quando necessária alteração do presente

instrumento, à Assembleia Geral;
4. Instruir os processos de admissão, promoção, sanção e demissão dos
empregados do CONSORCIO, para aprovação pelo Conselho Deliberativo;
5. Propor ao Conselho Deliberativo a requisição de servidores públicos dos

entes consorciados para servirem ao CONSORCIO; .

6. Elaborar a propo;ta orçamentária anual do CONSORCIO, a ser submetida

ao Conselho Deliberativo;
7. AuÍoÍ\zaÍ compÍas e contratâções de serviços, dentro dos limites do
orçamento aprovado pelo Conselho Delibêrativo;
8. Elaborar os relatórios de atividade anual, a serem submetidos para

aprovação do Conselho Deliberativo e, posteriormente, do Conselho Fiscal;
9. Encaminhar ao Conselho Deliberativo a planilha de custos estabelecida
para subsidiar a celebração dos contratos de ra1grq,e lacb cielq elçg.m§!1!e!iei
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Concedente;
I l. Moümentar, em conjunto com o Presidente do Conselho Deliberativo ou

com quem este indicm, as contas bancárias e os recursos do Consórcio;

12. Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência, para

responder pelo expediente;
13. Providénciar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Deliberativo e

pelo Conselho Fiseal;
14. Elaborar minutas de rcgimentos intemos, estatutos, resoluções e demais

nonnas intemas, e enviá-las para aprovação pelo Conselho Deliberativo;
15. Elaborar e expedir ordens executivas, diretivas e demais normas de

direção e organização intema dos serviços, independentemente de aprovação

10. Elaborar a prestâção de contas dos

Consórcio, para ser apresentada ao
auxílios e subvenções concedidas ao

Conselho Deliberativo e ao Orgão

Ensino S C letoEscolaridade
40 horas semanaisJornada de

trabalho
R$ 24.913,46Referência

salarial

Nomenclatura Diretor Adm inistrativo

Quantidade de
vaga§

I

Descritivo de
Funções

1. Planejar. ooordenar, supervisionar e executar atividades administrativas e

operacionais do consórcio:
2. Gerenciar e controlar o patrimônio do CONSORCIO;
3. Elaborar e acompanhar contratos. convênios e processos licitatórios;
4. Gerenciar recursos humanos, incluindo convocação, contratação e aplicação

de pena lidades adm in istrativas:
5. Autenticar livros de atas e de registros do CONSOFICIO;
6. Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões do Conselho
Deliberativo e Fiscal e Assembleia Geral;
7. Executar outras atividades compatíveis com o cargo, a fr.rrmação e as

atribuiÇões regimentais.
Escolaridade Ensino Superior Completo
Jornada de
trabalho

40 horas semanais

Referência
salarial

R$ 16.707,01

Nomenclatura Diretor Financeiro

Quantidade de

vagâlr

1

Descritivo de

Funções

l. Planejar, coordenar e acompanhar as atividades da rírea financeir4
garantindo sua integração com os setores administrativos do consórcio;
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2. Participar da elaboração e execução orçamenúári4 acompaúando receitas,
despesas, contratos de rateio e convênios, inclusive a execução financeira
desses instrumentos;
3. Gerenciar e controlar o oÍçamento, registros conüábeis e recursos
financeiros do consórcio;
4. Representar o consórcio, em conjunto com a direção executiva, perante
estabelecimentos bancrários, autorizando a abertura e encerramento de contas,
aplicações financeiras, pagamentos, emissão de boletos, cobrança de
consorciados inadimplentes, dentre outras operações correlatas, mediante
deüda autorização do Presidente;
5. Executar outas atividades compatíveis com o cargo, a formação e as
atribuiÇões regimeqtais.
Ensino Supedor Completo

40 horas semanais

Referência

salarial

R$ 1ó.707,01

Nomenclatura Diretor Técnico

Quantidade de

vagas

1

Descritivo de

Funções

1. Planejar as atiüdades da área técnica;
2. Acompanhar das atividades executadas pela área tecnica e administrativa;
3. Manter interlocução junto aos fomecedores na busca da garantia da
execução das exigências estabelecidas nos contratos de fomecimento de
medicamentos e produtos para a saúde;
4. Acompaúar a situação do mercado para a gaÍeurrtia do fomecimento dos
itens adquiridos;
5. Manter interlocução junto aos locais de recebimento de medicamentos e
produtos para a saúde (Regionais de Saúde da SESA, municípios de entrega
descentralizada e Consórcios Intermunicipais), acompanhando a execução das

atividades üsando garantir o adequado desempeúo, nas atividades de

recebimento, armazenamento e distribuição aos municípios;
6. Manter interlocução junto aos gestoíes do SUS no âmbito federal, estadual

e municipais, órgãos de classe, órgãos de controle e auditoria e academia
buscando a garantia da implementação da Política Nacional de Medicamentos,
no que se relaciona com o Componente Brísico da Assistência Farmacêutica.
Ensino Superior Completo

Jornada de

trabalho

40 horas semanais
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Referência

salarial

R$ 16.707,01

Nomenclatura Assessor Jurídico

Quantidade de
vaqas

I

Descritivo de
Funções

1. Prestar assessoriajurídica ao Conselho Deliberativo e à Diretoria Executiva
do consórcio, para plena efrcánia e adequação jurídica dos atos

administrativos, por meio de emissão de orientações especíÍicas e Íesposta a

consultas formais e informais, sugerindo, quando necessário, a alteração dos

conteúdos;
2. Àpoiar o Conselho Deliberativo na elaboração dos anteprojetos de normas
a serem apresentado para aprovação no âmbito de sua competência, bem como
nos atos normativos de competência da Diretoria Executiva;
3. Elaborar minutas de documentos instituoionais do consórcio;
4. Exercer a coordenação, gestâo e supervisão de equipes, bem como de toda
a atividade jurídica, consultiva e contenciosa do Consórcio;
5. Prestar âssessoÍia jurídica e orientações quando requisitado pelo Conselho
Deliberativo e Diretoria e suas equipes de trabalho nos assuntos que
demandam esclarecimento jurídico;
6. Prestar assessoria jurídica acerca de notificações, recomendações e
processos administrativos, bem como dooumentos públicos produzidos e
recebidos pelo consórcio;
7. Prestar orientação e assistênciajurídica nos processos oriundos do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná - TCEPR e Ministério Público;
8. Responder à Diretoria Executiva acerca de suas atiüdades rotineiras;
9. ExecuÍar atividades técnicas-jurídicas pelo Conselho Deliberativo e
Diretoria Executiva.

Escolaridade Ensino Superior Completo - Dircito
Jornada de
trabalho

40 horas semanais

Referência
salarial

RS 12.561,64

Nomenclatura Controlador

Quantidade de

vaga§

1

Descritivo de

Funções

l. Estimular a obediência das normas legais, diretrizes administrativas,
instruções normativas, regulamentos, o estah.rto, e demais atos emanados pelo
Poder Público;
2. Desenvolver e promover ações que consolidem uma cultura de etica,
probidade e transparênci4 estimulando o cumprimento das normas legais,
diretrizes administrativas, regulamentos, estatuto e demais atos emanados pelo
Poder Público;
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3. Acompanhar os limites legais e constitucionais relativos à aplicação dos
recursos sob responsabilidade do consórcio, realizando inspeções, auditorias
e visitas "in loco" aos sistemas contábil, financeiro, orçaÍnentário, patrimonial,
de pessoal e demais áreas da gestão, assegurando a conformidade e a eficiência
dos procedimentos;
4. Promover estudos, pesquisas e a sistematização, normatizaçáo e
padronização de procedimentos operacionais e administrativos, além de
participar da elaboração de normas e padronização de rotinas no âmbito do
consórcio;
5. Monitorar, avaliar e garântir o cumprimento dos princípios e norÍnas que
regem a Administração Públicq especialmente legalidade, impessoalidade,
economicidade, publicidade e moralidade administrativa, acompanhando
fatos iregulares, reclamações, denúncias e eventuais lesões ao patrimônio,
zelando por sua resolução integral;
6. Expedir recomendações no âmbito do controle interno, acompanhar a
diwlgação das informações no portal da transparência, apoiar o controle
extemo em sua missão institucional e monitorar a implementação das
recomendações, ressalvas e determinações do Tribunal de Contas do Estado.
7. Elaborar relatórios gerenciais e pareceres técnicos para a direção do
consórcio, apresentando avaliações dos controles internos, com foco na
prevenção de práticas ineÍicientes, antiecônômicas, corrupção e outras
inadequações, além de elaborar o plano anual de controle intemo (PACI) para
organização das atividades de controle;
8. Executar outras atividades correlatas às atribuições do controle interno,
conforme o regimento e necessidades institucionais;

Escolaridade Ensino Superior Completo

Jornada de

trabalho

Referência

salarial

R$ 12.561,64

3. Reajustes salariais e demais beneficios previstos em Convençâo Coletiva

As referências salariais descritas no presente Anexo conespondem aos valores iniciais da

remuneração base dos empregados do Consórcio, sem contemplar eventuais adicionais,

gratificações, reajustes, promoções e progressões funcionais.

Os empregados efetivos do Consórcio perc.eberão os reajustes salariais e demais beneficios

implementados periodicamente nas negociações coletivas (Convenções Coletivas de Trabalho -
CCT ou Acordos Coletivos de Trabalho - ACT), respectivamente em relação à§ categorias
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profissionais e entidades de representação aos quais estiverem vinculados. Em se tratando de direitos

dos empregados que decorrem de injunção legal, tais reajustes e beneÍicios serão implementados

diretamente por ato da Diretoria Executiva, independentemente de deliberação ou aprovação em

Assembleia Geral.

Demais beneficios e reajustes salariais anuais não relacionados a CCTs e ACTs serão objeto de

deliberação pelo Conselho Deliberativo e implementação pela Diretoria Executiva, nos termos do
Plano de Cargos e Salários vigente, que também definirá as regras para concessão de adicionais,
gatificações, reajustes, promoções e progressões funcionais, bem como para reenquadramento dos

atuais empregados do Consórcio.
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*** IIINUTA ***

PROJETO DE LEr N" í...1t2025

Art. l" Fica ratificado, nos termos da Lei Federal n" I1.107, de 6 de úúl de 2005 e seu Decreto

Federal regulamentador n" 6.017, de 17 de janeiro de 2007, o Protocolo de Intenções firmado entre

o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de

formalizar a constituição e adequação do Consórcio lntergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos

do regime previsto na Lei Federal n". 11.10712005 e sua regulamentação, voltado ao

desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde

(sus).

Art. 2" Após ratificação do Protocolo de lntenções, que consta do Anexo Único desta Lei, este se

conveúerá em contrato de consórcio público, nos termos da lei.

Art. 3o O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com natureza

autárquica, integrando a Administração Indireta do Município para todos os efeitos legais.

Art. 4" Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento do art.

8. da Lei Federal n" 11.10712005, que pode ser suplementada em caso de necessidade.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEMN" i...1.

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente,

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras e Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara

Municipal de .. ,

Por intermédio do presente, dirigimo-nos a Vossas Excelências para encaminhar o presente ProjeÍo

de Lei que 'RatiÍica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do

Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação do

Consórcio lntergestores Paraná Saúde - CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal no.

ll.l07l2ü05 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na irea da assisência

farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)".

O Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CIPS foi constituído em junho de 1999, com o apoio do

Estado do Parant! e possui atualmente como consorciados 398 (trezentos r: noventa e oito) dos 399

(trezentos e noventâ e nove) Municípios do Estado do Paraná, incluindo este Município.

Desde sua constituição e até o presente, o CIPS desempanha ações de flrndamental relevância em

apoio aos sistemas de saúde dos entes consorciados, mediante aquisição, aÍÍnazenagem, organização
e distribuição de uma série de medicamentos e insumos de saúde na esfera da atenção biásica. A
atuação do CIPS é reconhecidapor todos os municípios consorciados e pelo Estado do Paraná, sendo

o Consórcio um agente fundamental para a saúde municipal no Estado, há mais de 25 anos.

Em 2024, após deliberação e aprovação em Assembleia" o CIPS celebrou com o Ministério Público
Estadual um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), com o objetivo de ajustar a estrutura e o
funcionamento do Consórcio às regras da legislação vigente - Lei Federal n. 11.107/2005. Dentre
as principais alterações previstas, encontra-se a transformação do CIPS em consórcio público com
personalidade jurídica de direito público.

Assim, diante da necessidade de adequação do CIPS à legislação mencionada e aos termos do TAC
celebrado, elaborou-se novo Protocolo de Intenções que, após aprovação e ratifieação nos
legislativos municipais, substituirá o anterior e regrará o funcionamento do Consórcio doravante.

Nesse contexto, na data de 24/06/2025 o Protocolo de Intenções foi aprovado em Assembleia, pela

unanimidade dos representantes dos Municípios atualmente consorciados.

Em razão disso, como último passo, é necessária a ratificação legislativa do Protocolo de Intençôes
em questão, como requisito para que o Município formalize a continuidade de sua vinculação e

participação no Consórcio. E importante consignar que, nos termos da Lei, caso não haja ratificaçào
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legislativa do Protocolo de Intenções, o Município não poderá se manter vinculado ao clps.
deixando de figurar como ente consorciado.

considerando a alta relevância das ações desempenhadas pelo GIPS em favor do Município, acima
citadas, isso traria enorme impacto e prejuízo para a saúde municipal. Isso porque o CIPS é
responsável pela compra, armazenamento e dispensação de diversos medicamentos de atenção
básica, e sua expertise nas compras e na gestão dos insumos, aliada ao ganho da compra feita em
larga escala, acarretam uma compra feita a preço mais baixo e um fomecimento mais eficiente do
que o Município poderia efetuar, atuando isoladamente.

É essencial ao Município, portanto, permanecer vinculado ao CIPS, consórcio de que participa desde
1999.

Renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.
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Diante do exposto, submetemos à avaliação e análise de Vossas Senhorias o presente Protocolo de
Intenções. Contando com o apoio desta llustre Casa Legislativa à referida iniciativa, aproveitamos
o ensejo para solicitar sua apreciação em regime de urgência, nos termos da legislação municipal
e do Regimento lntemo desta Casa.




